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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 Boa Vista - RR, 22 de maio de 2023.  

Glória Maria Souto Maior Costa Lima
Secretária Municipal Adjunta de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 039/2023 – Registro de Preços
Processo nº 024110/2022 – SMEC 

 O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto nº 102/E–2022, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município n° 5734, de 25/10/2022, comunica a 
quem interessar que após conhecer o pedido de reconside-
ração apresentado pela empresa NS BARROS EMPREENDI-
MENTOS LTDA, fulcrado na resposta da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura – SMEC, julga IMPROCEDENTE o pe-
dido de reconsideração. A decisão na íntegra encontra-se 
acostada aos autos a disposição dos interessados.

Rosana de Oliveira Borges Vieira 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 295/2022
Processo nº. 019419/2022-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde - ADJUNTO, em 
cumprimento ao disposto na lei 10.520 de 17 de julho de 
2002, torna público os preços registrados no Pregão Ele-
trônico supracitado, oriundo do Processo n° 019419/2022-
SMSA, tendo como objeto Registro de Preços para a AQUISI-
ÇÃO DOS INSUMOS LABORATORIAIS, QUE FORAM DESERTO 
NO PROCESSO Nº 18.213/2021 PREGÃO Nº 170/2022-PARA 
ATENDIMENTO ANUAL DE 2021/2022, DAS UNIDADES DE 
SAÚDE DA SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZA-
DA-SAE, DA SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
NOS SETORES DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL/SVS E DO NÚ-
CLEO DE VIGILÂNCIA E CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMI-
TIDAS POR VETORES – MALÁRIA/SVS, cuja a adjudicação dos 
itens 9, 12, 16, 32 foram a favor da empresa BOA VISTA 
HOSPITALAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 
16.611.943/0001-90, pelo valor total de R$ 7.661,00 (sete 
mil e seiscentos e sessenta e um reais), cuja a adjudicação 
dos itens 5, 6, 7, 8, 14, 15, 20, 36, 37 foram a favor da em-
presa TECHNOVA-COMERCIO E SERVIÇO HOSPITALAR-EI-
RELI, CNPJ nº 20.511.708/0001-14, pelo valor total de R$ 
9.022,20 (nove mil e vinte e dois reais e vinte centavos). 
Perfazendo o valor total dos itens de R$ 16.683,20 (dezes-
seis mil e seiscentos e oitenta e três reais e vinte centavos). 
Informo ainda que os itens 1, 3, 4, 10, 11, 17, 18, 21, 22, 
23, 26, 27, 28, 29, 30, 40 procederam DESERTOS e os itens 
2, 13, 19, 24, 25, 31, 33, 34, 35, 38, 39, 41, 42 procederam 
FRACASSADOS.

 Luiz Renato Maciel de Melo
 Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 295/2022 - Registro de Preços
Processo nº 019419/2022  - SMSA

 Homologo o Pregão Eletrônico nº 295/2022, Proces-
so n° 019419/2022 – SMSA, que tem como objeto: Eventual 
aquisição dos insumos laboratoriais, que foram deserto no 
processo nº 18.213/2021 pregão nº 170/2022-para aten-
dimento anual de 2021/2022, das unidades de saúde da 
Superintendência de Atenção Especializada-SAE, da Supe-
rintendência de Vigilância em Saúde nos setores de Vigi-
lância Ambiental/SVS e do Núcleo de Vigilância e Controle 
de Doenças Transmitidas por Vetores – Malária/SVS, cuja a 
adjudicação dos itens 9, 12, 16, 32 foram a favor da empre-
sa BOA VISTA HOSPITALAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ nº 16.611.943/0001-90, pelo valor total de R$ 
7.661,00 (sete mil e seiscentos e sessenta e um reais), cuja 
a adjudicação dos itens 5, 6, 7, 8, 14, 15, 20, 36, 37 foram a 
favor da empresa TECHNOVA-COMERCIO E SERVIÇO HOSPI-
TALAR-EIRELI, CNPJ nº 20.511.708/0001-14, pelo valor total 
de R$ 9.022,20 (nove mil e vinte e dois reais e vinte cen-
tavos). Perfazendo o valor total dos itens de R$ 16.683,20 
(dezesseis mil e seiscentos e oitenta e três reais e vinte cen-
tavos). Informo ainda que os itens 1, 3, 4, 10, 11, 17, 18, 21, 
22, 23, 26, 27, 28, 29, 30, 40 procederam DESERTOS e os 
itens 2, 13, 19, 24, 25, 31, 33, 34, 35, 38, 39, 41, 42 procede-
ram FRACASSADOS. 

 Boa Vista/RR, 22 de março de 2023.

 Luiz Renato Maciel de Melo
 Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 033/2023 - Registro de Preços
Processo nº 020839/2022 – SEMGES

 HOMOLOGO o presente processo licitatório, sub-
metido à apreciação, considerando a regularidade do feito, 
por estar conforme a Lei e ao Edital do Pregão Eletrônico 
033/2023 – Registro de Preços, Processo 020839/2022/SEM-
GES, que tem como objeto Eventual contratação  de empresa 
especializada sob sistema de  registro de preços no forne-
cimento de recarga de gás (Órgão Gerenciador) e dos de-
mais Órgãos Participantes, cuja a adjudicação dos lotes 1 e 
2 foram a favor da empresa BOAVENTURA EMPREENDIMEN-
TOS LTDA, CNPJ nº 29.047.505/0001-93, sendo o lote 1 pelo 
valor de R$ 659.400,00 (seiscentos e cinquenta e nove mil e 
quatrocentos reais) e lote 2 pelo valor de R$ 219.800,00 (du-
zentos e dezenove mil e oitocentos reais), perfazendo um 
valor total dos lotes de R$ 879.200,00 (oitocentos e setenta 
e nove mil e duzentos reais). 

ANTONIA BEATRIZ LIMA DA 
SILVA:04862720285

Assinado de forma digital por ANTONIA 
BEATRIZ LIMA DA SILVA:04862720285 
Dados: 2023.05.25 08:31:28 -04'00'
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PODER EXECUTIVO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0793/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Cidene Gentil do Car-
mo, Analista Municipal/Psicólogo, Matrícula nº 29862, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio 
por Assiduidade, por 45 dias, referente ao primeiro quin-
quênio, a serem usufruídos nos períodos de 1º.6.2023 a 
30.6.2023 e 18.12.2023 a 1º.1.2024, conforme o Processo nº 
008403/2023.

 Boa Vista - RR, em 23 de maio de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0794/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, e,

 Considerando o disposto nos artigos 17 e 18 da Lei 
Municipal nº 1406, de 9 de abril de 2012, Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração - PCCR, dos servidores da Área de 
Saúde do Município de Boa Vista; combinado com o Decreto 
nº 123/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 4499, 

de 4 de outubro de 2017,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao servidor 
Jailson Ferreira Costa Alves, Técnico Municipal/Técnico em 
Enfermagem, Matrícula 29470, do quadro de pessoal des-
ta Prefeitura, na forma abaixo, conforme o Processo nº 
026318/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR
INTERSTÍCIO A CONTAR DE

CLASSE REFERÊNCIA CLASSE REFERÊNCIA
C 1 C 2 2013/2016 8.8.2016
C 2 C 3 2016/2018 8.8.2018
C 3 C 4 2018/2020 8.8.2020
C 4 C 5 2020/2022 8.8.2022

 Boa Vista - RR, em 23 de maio de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0795/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021;

 Considerando o disposto nos artigos 17 e 18 da Lei 
Municipal nº 1406, de 9 de abril de 2012, Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração - PCCR, dos Servidores da Área 
de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Boa Vista; combinado com o Decreto nº 123/E, publicado 
no Diário Ofi cial do Município nº 4499, de 4 de outubro de 
2017,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional aos servido-
res da área de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Boa Vista, na forma do anexo único, parte in-
tegrante e inseparável desta Portaria, conforme o Processo 
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Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

nº 001187/2023.

 Boa Vista - RR, em 23 de maio de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0795/2023-SMAG, DE 23 DE MAIO DE 2023.

ORD. MAT. NOME CARGO ADMISSÃO CAT./REF. 
ANTERIOR

CAT./REF. 
ATUAL INTERSTÍCIO A PARTIR DE

1 848339 Adriana Cavalcante Gomes Assistente Social 11.03.2016 E-3 E-4 2021/2023 11.03.2023

2 848341 Elissandra Mendonça Cortez Assistente Social 17.03.2016 E-3 E-4 2021/2023 17.03.2023

3 848201 Maria Licimeire Dias da Silva Assistente Social 11.02.2016 E-3 E-4 2021/2023 11.02.2023

4 848344 Patrícia Ribeiro dos Santos Assistente Social 06.04.2016 E-3 E-4 2021/2023 06.04.2023

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0796/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1611, 
de 2 de fevereiro de 2015, que trata da Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
dos Servidores da Prefeitura Municipal de Boa Vista, combi-
nado com o Decreto nº 183/E, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 4541, de 14 de dezembro de 2017,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Sara Alves Vicente Rodrigues, Técnico Municipal/Assisten-
te Técnico, Matrícula nº 26503, do quadro de pessoal des-
ta prefeitura, passando-a da Classe/Referência G-6 para 
a Classe/Referência G-7, a contar de 16 de maio de 2023, 
conforme o Processo nº 004019/2023.

 Boa Vista - RR, em 23 de maio de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0797/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Aldeides Gomes Pereira, Professor de Educação Básica Su-
perior, Matrícula 130374, do quadro de pessoal desta pre-
feitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-a 
da Classe/Referência III-4 para a Classe/Referência III-5, a 
contar de 24 de janeiro de 2023, conforme o Processo nº 
008010/2023.

 Boa Vista - RR, em 23 de maio de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0798/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servido-
ra Ana Braga Tomaz, Professor, Matrícula 26305, do qua-
dro de pessoal desta prefeitura, relativa ao interstício de 
2021/2023, passando-a da Classe/Referência II-8 para a 
Classe/Referência II-9, a contar de 16 de maio de 2023, con-
forme o Processo nº 008091/2023.

 Boa Vista - RR, em 23 de maio de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0799/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao servidor 
Altemar Machado Oliveira, Professor Educação Básica Su-
perior, Matrícula 28592, do quadro de pessoal desta pre-
feitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-o 
da Classe/Referência II-5 para a Classe/Referência II-6, a 
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 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao ex-servi-
dor Ricardo Augusto Iosimuta Loureiro, Analista Municipal/
Médico Pediatra, Matrícula 849009, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, na forma abaixo, conforme o Processo nº 
011121/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR
INTERSTÍCIO A CONTAR DE

CLASSE REFERÊNCIA CLASSE REFERÊNCIA
I 1 I 2 2017/2020 1º.1.2020
I 2 I 3 2020/2022 1º.1.2022

 Boa Vista - RR, em 23 de maio de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0803/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 31 de 
maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Priscila Nunes Lopes, Matrícula 951913, do quadro de pes-
soal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 27 de 
dezembro de 2022, conforme o Processo nº 027683/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
25.2.2019 80PROF. ED. BÁS. 

SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. 
ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 23 de maio de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0804/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 31 de 
maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação ao servi-
dor Wellington Fernandes de Almeida, Matrícula 853893, 
do quadro de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, 
a contar de 6 de fevereiro de 2023, conforme o Processo nº 
003283/2023.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
28.1.2019 76PROF. ED. BÁS. 

SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. 
ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 23 de maio de 2023.

contar de 19 de março de 2023, conforme o Processo nº 
008061/2023.

 Boa Vista - RR, em 23 de maio de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0800/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Angra da Silva Oliveira, Professor, Matrícula 28420, do qua-
dro de pessoal desta prefeitura, relativa ao interstício de 
2021/2023, passando-a da Classe/Referência III-5 para a 
Classe/Referência III-6, a contar de 19 de março de 2023, 
conforme o Processo nº 008359/2023.

 Boa Vista - RR, em 23 de maio de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0801/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder ao servidor Leandro Fadul de Car-
valho, Analista/Bioquímico, Matrícula nº 25671, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduida-
de, por 45 dias, referente ao segundo quinquênio, a serem 
usufruídos nos períodos de 2.8.2023 a 31.8.2023 e 8.1.2024 
a 22.1.2024, conforme o Processo nº 010023/2023.

 Boa Vista - RR, em 23 de maio de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0802/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o disposto nos artigos 17 e 18 da Lei 
Municipal nº 1406, de 9 de abril de 2012, Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração - PCCR, dos servidores da Área de 
Saúde do Município de Boa Vista; combinado com o Decreto 
nº 123/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 4499, 
de 4 de outubro de 2017,
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Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0805/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 31 de 
maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Elisangela Queiroz, Matrícula 28127, do quadro de pessoal 
desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 15 de feve-
reiro de 2023, conforme o Processo nº 004131/2023.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
11.1.2010 78PROF. ED. BÁS. 

SUPERIOR II 6 PROF. ED. BÁS. 
ESPECIALISTA III 6

 Boa Vista - RR, em 23 de maio de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0806/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 31 de 
maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Irislene Silva de Oliveira, Matrícula 853539, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 16 
de maio de 2022, conforme o Processo nº 010333/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR
DATA

ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.

26.1.2019 74,5
PROF. ED. BÁS. 

SUPERIOR II 2
PROF. ED. BÁS. 
ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 23 de maio de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0807/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 31 de 

maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Kátia Cristina Pereira Santos, Matrícula 853585, do quadro 
de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 31 
de janeiro de 2023, conforme o Processo nº 000401/2023.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
25.1.2019 78PROF. ED. BÁS. 

SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. 
ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 23 de maio de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.010338/2022
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Uglene da Silva Mendes

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias da ex-
-servidora UGLENE DA SILVA MENDES, matrícula n. 955003, 
Chefe de Divisão Administração - AO-5, lotada na Secreta-
ria Municipal de Segurança e Trânsito.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.020520/2022                           
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Alexsandro Costa Pizano

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias do ex-servi-
dor ALEXSANDRO COSTA PIZANO, Assessoramento, Símbolo 
AS-2, matrícula n. 848323, lotado na Secretaria Municipal 
de Comunicação.
 
 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.026211/2022
 Assunto: Verbas Indenizatórias
 Requerente: Lindomar Mesquita de Souza

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constantes 
nos autos e ante a ausência de impedimentos, RECONHEÇO 
as Verbas Indenizatórias do ex-servidor LINDOMAR MES-
QUITA DE SOUZA, Assessor 4 AS-4 SMAG, matrícula 848946, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas.
 
 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas  
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Cultura.
 
 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.026739/2022                         
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Gerardo Soares Azevedo Junior

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias do ex-
-servidor GERARDO SOARES AZEVEDI JUNIOR, matrícula n. 
848721, Apoio Administrativo/FMAS, lotado na Secretaria 
Municipal de Gestão Social.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas – Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ERRATA

 DOCUMENTO nº 00000.9.160634/2023
 ASSUNTO: Promoção por Titulação 
 SERVIDORA: Ana Leide de Lima Sousa

 Na Portaria n° 717/2021-SMAG, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 5513, de 01 de dezembro de 2021.

 Onde se lê: 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 1 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 1

 Leia-se: 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 23 de maio de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SUPERINTENDENCIA DA GESTÃO DO 
TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAUDE

PORTARIA Nº150/2023- SGTES/SMSA 

 A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
nº 1033/P, de 14 de outubro de 2022, D.O.M. nº 5728 de 17 
de outubro de 2022.

 RESOLVE:

 Art. 1º Ofi cializar as profi ssionais responsáveis pe-
las Coordenações dos Serviços de Enfermagem do Hospital 
da Criança Santo Antônio-HCSA, conforme quadro abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.026621/2022
 Assunto: Verbas Indenizatórias
 Requerente: Armando Vasconcelos Magalhães Jú-
nior

DECISÃO

 6.  Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes nos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO as Verbas Indenizatórias do ex-servidor ARMANDO 
VASCONCELOS MAGALHÃES JÚNIOR, Apoio Administrativo 
2 AO-11, matrícula 956267, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras e Urbanismo.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.026660/2022
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Rogean James Caleffi 

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 16/E, de 5/2/2015, com base nas informações constantes 
dos autos e ante a ausência de impedimentos, DEFIRO o pe-
dido para autorizar o pagamento das verbas indenizatórias 
do ex-servidor ROGEAN JAMES CALEFFI, matrícula n. 10458, 
Assessor, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.026667/2022                       
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Thalita Alexandre Schwenck Brandão

DECISÃO

 6.  Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias da ex-servi-
dora THALITA ALEXANDRE SCHWENCK, matrícula n. 958214, 
Assistente Setorial - A, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
 

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.026670/2022                           
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Wendell Marques Rodrigues

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias do ex-servido 
WENDELL MARQUES RODRIGUES, matrícula n. 954458, Che-
fe de Disisão, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
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58.497,43 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e noventa e 
sete reais e quarenta e três centavos), que corresponde a 
0,73% (zero vírgula setenta e três por cento) ao valor do 
Contrato n. 566/SMO/SA/2022.
 1.2 O Contrato nº 566/SMO/SA/2022 passa a ter o 
valor, já adequado, de R$ 9.890.829,32 (nove milhões, oito-
centos e noventa mil, oitocentos e vinte e nove reais e trinta 
e dois centavos).
 Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Pro-
gramática: 15.451.0039.2.120, Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00, Fonte de Recursos: RECURSOS PRÓPRIOS.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: COEMA CONSTRUTORA LTDA.
 Data de Assinatura: 22 de maio de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
ASSESSORIA DE PROCESSOS

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 49/2023/SEMGES/ASSEPRO/SEMGES
 
 A Secretária Municipal Adjunta de Gestão Social, no 
uso de suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar o servidor Welder Cavalcante Rotter 
– matrícula nº 45536, em substituição ao servidor Olavo de 
Lira Carneiro – matrícula nº 41083, para atuar como Gestor 
do Contrato Administrativo nº 165/SEMGES/ASSEPRO/2023, 
oriundo do Processo nº 19185/2021-SEMGES, cujo objeto é o 
Registro de Preços para aquisição de materiais de consumo, 
especifi camente itens de manutenção predial para peque-
nos reparos.

 Art. 2° Esta portaria tem efeito a contar do dia 23 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal Adjunta de Ges-
tão Social de Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Glória Maria Souto Maior Costa Lima
Secretária Municipal Adjunta de Gestão Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA Nº 037/2023 – GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender por extrema necessidade 20 
(vinte) dias de férias do servidor ALDERLAN ROGÉRIO SOU-
SA matrícula nº 40895, referente ao exercício 2022/2023, as 
quais seriam gozadas em 01.06.2023 à 20.06.2023, a ser 
usufruída em data posterior.

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 23 de maio de 2023.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

Nome Matrícula Cargo

Alexsandra Kisseloff  de Aquino 845256

Coordenadora de Enfermagem do 
Centro Cirúrgico (CC) e Centro de 
Material e Esterilização (CME).

Jurema do Socorro de Sousa Monteiro 953944

Coordenadora de Enfermagem da 
Unidade de Terapia Intensiva (UTI) e 
da Unidade de Cuidados Prolongados 
(UCP).

Maiana Cinthia Gondim Marques 954094

Coordenadora de Enfermagem dos 
Blocos de Internação e Responsável 
Técnica do Serviço de PICC

Maria José Brandão da Costa Stocker 130861 Coordenadora de Enfermagem do 
Acolhimento e Emergência.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, data 
constante no sistema.

Regiane Batista Matos
Secretária Municipal de Saúde - SMSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 045/2023– GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
1018/P, de 13 de outubro de 2022, publicado no DOM nº 
5728, de 17 de outubro de 2022;

 Considerando o Contrato Administrativo n°. 203/
SMO/GC/DPLAN/2023- Processo nº 2380/2022-SMO, que tem 
como objeto a Contratação de empresa especializada para 
elaboração de projetos executivos de arquitetura e comple-
mentares de engenharia no município de Boa Vista-RR

 RESOLVE:
 
 Art. 1º - Designar o servidor Antonio Fernandes Alves 
Junior, Cargo Assistente Técnico - AS, Matrícula nº 955897, 
como fi scal administrativo do contrato acima descrito;

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras, em 22 
de maio de 2023.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 6210/2021/SMO.
 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 331/SMO/SA/2021
 Objeto: 1.1 Prorrogar o prazo de vigência do Con-
trato n° 331/SMO/SA/2021 por mais 12 (doze) meses, a par-
tir de 17 de junho de 2023.
 Unidade Orçamentária: 020901; Funcional Pro-
gramática: 04 122 0037 2.109; Elemento de Despesas: 
3.3.90.39.00; Fonte: Recursos Próprios.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 CONTRATADA: INFOR EXPRESS EMPREENDIMENTOS LTDA
 Data de Assinatura: 22 de maio de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 8059/2021/SMO
 Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 566/SMO/SA/2022
 Objeto: 1.1 E valor de supressão será de R$ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

NOTA DE PUBLICAÇÃO 

Relatório Resumido de Execução 
orçamentária – RREO 1º Bimestre/2023

 O Município de Boa Vista/Roraima publica nesta data o Relatório Resumido de Execução Orçamen-tária – RREO, 
referente ao 1º Bimestre - Exercício 2023 de forma defi nitiva, em atendimento  a exigência do § 3º, art. 165, da Constituição 
Federal/88 obedecendo as normas para elaboração pre-vistas na Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000, art. 55, §4º.

 Assim, fi ca sem efeito Publicação anterior ocorrida em 30.03.2023 no DOM nº 5836.                       

 Boa Vista-RR, 23 de Maio de 2023

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Finanças

1 of 5

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

RECEITAS INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

SALDOPREVISÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

A REALIZARBIMESTRE %
(a) (b) (b/a)

JAN A FEV
(c)

%
(c/a) (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

1.935.480.034,00 1.614.669.603,97320.810.430,03 16,58 320.810.430,03 16,581.935.480.034,00RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
1.830.875.938,00 1.510.647.733,58320.228.204,42 17,49 320.228.204,42 17,491.830.875.938,00  RECEITAS CORRENTES

340.380.561,00 305.122.699,2935.257.861,71 10,36 35.257.861,71 10,36340.380.561,00    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA

292.071.533,00 260.199.829,1531.871.703,85 10,91 31.871.703,85 10,91292.071.533,00      Impostos
48.309.028,00 44.922.870,143.386.157,86 7,01 3.386.157,86 7,0148.309.028,00      Taxas

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuição de Melhoria
89.929.300,00 77.581.026,3512.348.273,65 13,73 12.348.273,65 13,7389.929.300,00    CONTRIBUIÇÕES
36.478.300,00 31.899.929,744.578.370,26 12,55 4.578.370,26 12,5536.478.300,00      Contribuições Sociais

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuições Econômicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social

e de Formação Profissional
53.451.000,00 45.681.096,617.769.903,39 14,54 7.769.903,39 14,5453.451.000,00      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação

Pública
47.919.646,00 20.496.141,4627.423.504,54 57,23 27.423.504,54 57,2347.919.646,00    RECEITA PATRIMONIAL
1.033.000,00 944.235,8788.764,13 8,59 88.764,13 8,591.033.000,00      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

43.787.646,00 16.452.905,5927.334.740,41 62,43 27.334.740,41 62,4343.787.646,00      Valores Mobiliários
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão,

Permissão, Autorização ou Licença
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Exploração de Recursos Naturais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Exploração do Patrimônio Intangível

3.099.000,00 3.099.000,000,00 0,00 0,00 0,003.099.000,00      Cessão de Direitos
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Receitas Patrimoniais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA AGROPECUÁRIA
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA INDUSTRIAL

630.130,00 575.680,0054.450,00 8,64 54.450,00 8,64630.130,00    RECEITA DE SERVIÇOS
630.130,00 575.680,0054.450,00 8,64 54.450,00 8,64630.130,00      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao
Transporte

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades referentes à Saúde
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades Financeiras
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Outros Serviços

1.324.704.069,40 1.085.458.069,87239.245.999,53 18,06 239.245.999,53 18,061.324.704.069,40    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
699.257.371,00 561.529.483,04137.727.887,96 19,70 137.727.887,96 19,70699.257.371,00      Transferências da União e de suas Entidades
245.496.828,40 216.279.879,0029.216.949,40 11,90 29.216.949,40 11,90245.496.828,40      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de

suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Municípios e de suas Entidades

330.000,00 330.000,000,00 0,00 0,00 0,00330.000,00      Transferências de Instituições Privadas
379.619.870,00 307.318.707,8372.301.162,17 19,05 72.301.162,17 19,05379.619.870,00      Transferências de Outras Instituições Públicas

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências do Exterior
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Transferências Correntes

27.312.231,60 21.414.116,615.898.114,99 21,60 5.898.114,99 21,6027.312.231,60    OUTRAS RECEITAS CORRENTES
11.889.625,00 10.997.017,31892.607,69 7,51 892.607,69 7,5111.889.625,00      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
10.102.879,00 6.246.586,813.856.292,19 38,17 3.856.292,19 38,1710.102.879,00      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio
Público

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital
5.319.727,60 4.170.512,491.149.215,11 21,60 1.149.215,11 21,605.319.727,60      Demais Receitas Correntes

104.604.096,00 104.021.870,39582.225,61 0,56 582.225,61 0,56104.604.096,00  RECEITAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    OPERAÇÕES DE CRÉDITO
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Operações de Crédito - Mercado Interno
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Operações de Crédito - Mercado Externo

70.000,00 31.775,1838.224,82 54,61 38.224,82 54,6170.000,00    ALIENAÇÃO DE BENS
70.000,00 70.000,000,00 0,00 0,00 0,0070.000,00      Alienação de Bens Móveis

0,00 -38.224,8238.224,82 0,00 38.224,82 0,000,00      Alienação de Bens Imóveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Intangíveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

104.534.096,00 103.990.095,21544.000,79 0,52 544.000,79 0,52104.534.096,00    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
104.534.096,00 103.990.095,21544.000,79 0,52 544.000,79 0,52104.534.096,00      Transferências da União e de suas Entidades
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

RECEITAS INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

SALDOPREVISÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

A REALIZARBIMESTRE %
(a) (b) (b/a)

JAN A FEV
(c)

%
(c/a) (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Mobiliária
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Contratual

1.981.881.991,00 1.660.373.634,75321.508.356,25 16,22 321.508.356,25 16,221.981.881.991,00TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)
0,00DÉFICIT (VI)

1.981.881.991,00 1.660.373.634,75321.508.356,25 16,22 321.508.356,25 16,221.981.881.991,00TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)
11.002.717,75 11.002.717,750,00SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,00  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
11.002.717,75 11.002.717,75  Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de
suas Entidades

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Instituições Privadas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Outras Instituições Públicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências do Exterior
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Tranferências de Capital
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Integralização do Capital Social
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Resgate de Títulos do Tesouro
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Receitas de Capital

46.401.957,00 45.704.030,78697.926,22 1,50 697.926,22 1,5046.401.957,00RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
1.981.881.991,00 1.660.373.634,75321.508.356,25 16,22 321.508.356,25 16,221.981.881.991,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00  Operações de Crédito - Mercado Interno
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Mobiliária
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Contratual
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00  Operações de Crédito - Mercado Externo

3 of 5

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS

DOTACAO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

BIMESTRE JAN A FEV

DESPESAS EMPENHADAS

(d) (e)

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

BIMESTRE JAN A FEV

(h)

R$ 1

DESPESAS LIQUIDADAS

(f)

SALDO

(i) = (e-h)

SALDO

(g) = (e-f)

PAGAS ATÉ
O BIMESTRE

(j)

DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS²

(k)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 1.885.427.419,95 968.831.795,27 968.831.795,27 197.653.794,69 197.653.794,69 1.687.773.625,26 185.980.292,401.873.756.777,00 0,00916.595.624,68
  DESPESAS CORRENTES 1.542.693.672,85 906.382.292,76 906.382.292,76 192.656.633,29 192.656.633,29 1.350.037.039,56 182.695.068,561.542.263.792,00 0,00636.311.380,09
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 771.508.233,60 474.157.273,64 474.157.273,64 134.934.354,48 134.934.354,48 636.573.879,12 133.753.338,31770.672.720,00 0,00297.350.959,96
    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 15.006.500,00 13.401.600,00 13.401.600,00 2.211.139,32 2.211.139,32 12.795.360,68 2.211.139,3215.006.500,00 0,001.604.900,00
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 756.178.939,25 418.823.419,12 418.823.419,12 55.511.139,49 55.511.139,49 700.667.799,76 46.730.590,93756.584.572,00 0,00337.355.520,13
      Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
      Demais Despesas Correntes 756.178.939,25 418.823.419,12 418.823.419,12 55.511.139,49 55.511.139,49 700.667.799,76 46.730.590,93756.584.572,00 0,00337.355.520,13
  DESPESAS DE CAPITAL 340.493.499,10 62.449.502,51 62.449.502,51 4.997.161,40 4.997.161,40 335.496.337,70 3.285.223,84329.252.737,00 0,00278.043.996,59
    INVESTIMENTOS 322.148.499,10 52.363.763,99 52.363.763,99 2.512.991,40 2.512.991,40 319.635.507,70 801.053,84310.682.737,00 0,00269.784.735,11
    INVERSÕES FINANCEIRAS 2.175.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 2.139.000,00 36.000,002.400.000,00 0,002.139.000,00
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 16.170.000,00 10.049.738,52 10.049.738,52 2.448.170,00 2.448.170,00 13.721.830,00 2.448.170,0016.170.000,00 0,006.120.261,48
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.240.248,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.240.248,00 0,002.240.248,00 0,002.240.248,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 46.768.557,00 33.921.378,57 33.921.378,57 9.583.999,42 9.583.999,42 37.184.557,58 8.105.921,4347.401.957,00 0,0012.847.178,43
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.932.195.976,95 1.002.753.173,84 1.002.753.173,84 207.237.794,11 207.237.794,11 1.724.958.182,84 194.086.213,831.921.158.734,00 0,00929.442.803,11
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
  Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
  Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 1.932.195.976,95 1.002.753.173,84 1.002.753.173,84 207.237.794,11 207.237.794,11 1.724.958.182,84 194.086.213,831.921.158.734,00 0,00929.442.803,11
SUPERÁVIT (XIII) 0,00 114.270.562,14 127.422.142,42
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 1.932.195.976,95 1.002.753.173,84 1.002.753.173,84 207.237.794,11 321.508.356,25 321.508.356,251.921.158.734,00 0,00
RESERVA DO RPPS 60.723.257,00 60.723.257,0060.723.257,00 60.723.257,00
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R$ 1RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS REALIZADAS

(a-c)(c/a)
%

(c)
JAN A FEV

(b/a)(b)(a)
%BIMESTRE A REALIZAR

PREVISÃO SALDO

ATUALIZADA

PREVISÃO

INICIALRECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

4 of 5

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

46.401.957,00 45.704.030,78697.926,22 1,50 697.926,22 1,5046.401.957,00RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
46.401.957,00 45.704.030,78697.926,22 1,50 697.926,22 1,5046.401.957,00  RECEITAS CORRENTES

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Impostos
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Taxas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuição de Melhoria

46.398.957,00 45.701.030,78697.926,22 1,50 697.926,22 1,5046.398.957,00    CONTRIBUIÇÕES
46.398.957,00 45.701.030,78697.926,22 1,50 697.926,22 1,5046.398.957,00      Contribuições Sociais

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuições Econômicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social

e de Formação Profissional
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação

Pública
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA PATRIMONIAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Valores Mobiliários
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão,

Permissão, Autorização ou Licença
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Exploração de Recursos Naturais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Exploração do Patrimônio Intangível
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Cessão de Direitos
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Receitas Patrimoniais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA AGROPECUÁRIA
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA INDUSTRIAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA DE SERVIÇOS
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao

Transporte
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades referentes à Saúde
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades Financeiras
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Outros Serviços
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências da União e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de

suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Instituições Privadas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Outras Instituições Públicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências do Exterior
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Tranferências Correntes

3.000,00 3.000,000,00 0,00 0,00 0,003.000,00    OUTRAS RECEITAS CORRENTES
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio

Público
3.000,00 3.000,000,00 0,00 0,00 0,003.000,00      Demais Receitas Correntes

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00  RECEITAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    OPERAÇÕES DE CRÉDITO
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Operações de Crédito - Mercado Interno
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Operações de Crédito - Mercado Externo
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    ALIENAÇÃO DE BENS
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Móveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Imóveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Intangíveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências da União e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de

suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Instituições Privadas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Outras Instituições Públicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências do Exterior
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Tranferências de Capital
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Integralização do Capital Social
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Resgate de Títulos do Tesouro
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Receitas de Capital
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(k)
PROCESSADOS²

PAGAR NÃO
RESTOS A

INSCRITAS EMDESPESAS

(j)

O BIMESTRE
PAGAS ATÉ

(g) = (e-f)

SALDO

(i) = (e-h)

SALDO

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

R$ Milhares

(h)

JAN A FEVBIMESTRE

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

(e)(d)

DESPESAS EMPENHADAS

JAN A FEVBIMESTRE
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTACAO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

5 of 5

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 46.768.557,00 33.921.378,57 33.921.378,57 9.583.999,42 9.583.999,42 37.184.557,58 8.105.921,4347.401.957,00 0,0012.847.178,43
  DESPESAS CORRENTES 46.768.557,00 33.921.378,57 33.921.378,57 9.583.999,42 9.583.999,42 37.184.557,58 8.105.921,4347.401.957,00 0,0012.847.178,43
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 46.768.557,00 33.921.378,57 33.921.378,57 9.583.999,42 9.583.999,42 37.184.557,58 8.105.921,4347.401.957,00 0,0012.847.178,43
    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
  DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A FEV

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A FEV

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

1.687.773.625,26DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 968.831.795,27 968.831.795,271.885.427.419,95 197.653.794,69197.653.794,6996,62 95,381.873.756.777,00 0,00916.595.624,68
63.579.737,67Legislativa 55.147.161,10 55.147.161,1070.758.344,29 7.178.606,627.178.606,625,50 3,4666.335.660,00 0,0015.611.183,19
63.579.737,67Ação Legislativa 55.147.161,10 55.147.161,1070.758.344,29 7.178.606,627.178.606,625,50 3,4666.335.660,00 0,0015.611.183,19

200.908.948,32Administração 114.475.665,26 114.475.665,26225.973.377,36 25.064.429,0425.064.429,0411,42 12,09225.846.137,00 0,00111.497.712,10
2.766.596,57Controle Interno 1.296.582,29 1.296.582,293.208.830,00 442.233,43442.233,430,13 0,213.208.830,00 0,001.912.247,71
2.676.000,00Normatização e Fiscalização 1.395.082,54 1.395.082,542.676.000,00 0,000,000,14 0,002.676.000,00 0,001.280.917,46
2.084.412,66Tecnologia da Informação 418.190,88 418.190,882.152.250,00 67.837,3467.837,340,04 0,032.152.250,00 0,001.734.059,12

993.440,00Formação de Recursos Humanos 6.560,00 6.560,001.000.000,00 6.560,006.560,000,00 0,001.000.000,00 0,00993.440,00
31.196.805,69Comunicação Social 5.754.079,38 5.754.079,3832.253.348,00 1.056.542,311.056.542,310,57 0,5132.253.348,00 0,0026.499.268,62

161.191.693,40Administração Geral 105.605.170,17 105.605.170,17184.682.949,36 23.491.255,9623.491.255,9610,53 11,34184.555.709,00 0,0079.077.779,19
59.384.769,83Segurança Pública 32.785.721,38 32.785.721,3868.248.395,20 8.863.625,378.863.625,373,27 4,2868.191.870,00 0,0035.462.673,82
6.925.454,70Policiamento 1.835.250,30 1.835.250,307.130.995,20 205.540,50205.540,500,18 0,107.096.470,00 0,005.295.744,90

52.349.315,13Administração Geral 30.950.471,08 30.950.471,0861.007.400,00 8.658.084,878.658.084,873,09 4,1860.985.400,00 0,0030.056.928,92
110.000,00Demais Subfunções 0,00 0,00110.000,00 0,000,000,00 0,00110.000,00 0,00110.000,00

72.733.656,72Assistência Social 34.772.462,39 34.772.462,3978.578.723,64 5.845.066,925.845.066,923,47 2,8278.705.964,00 0,0043.806.261,25
4.407.057,18Assistência ao Idoso 3.152.094,94 3.152.094,944.665.057,18 258.000,00258.000,000,31 0,124.553.316,00 0,001.512.962,24

49.040,00Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,0049.040,00 0,000,000,00 0,00149.040,00 0,0049.040,00
18.477.486,38Assistência à Criança e ao Adolescente 9.315.252,13 9.315.252,1319.193.938,00 716.451,62716.451,620,93 0,3516.221.338,00 0,009.878.685,87
25.348.203,46Assistência Comunitária 4.716.866,15 4.716.866,1525.945.203,46 597.000,00597.000,000,47 0,2929.056.785,00 0,0021.228.337,31
22.962.700,70Administração Geral 17.450.013,17 17.450.013,1727.236.316,00 4.273.615,304.273.615,301,74 2,0627.236.316,00 0,009.786.302,83
1.489.169,00Demais Subfunções 138.236,00 138.236,001.489.169,00 0,000,000,01 0,001.489.169,00 0,001.350.933,00

45.943.200,76Previdência Social 44.006.248,21 44.006.248,2152.160.000,00 6.216.799,246.216.799,244,39 3,0052.160.000,00 0,008.153.751,79
35.480.170,67Previdência do Regime Estatutário 41.000.000,00 41.000.000,0041.400.000,00 5.919.829,335.919.829,334,09 2,8641.400.000,00 0,00400.000,00
10.463.030,09Administração Geral 3.006.248,21 3.006.248,2110.760.000,00 296.969,91296.969,910,30 0,1410.760.000,00 0,007.753.751,79

220.102.511,91Saúde 126.946.533,03 126.946.533,03266.315.790,94 46.213.279,0346.213.279,0312,66 22,30262.517.683,00 0,00139.369.257,91
69.266.344,06Atenção Básica 38.721.113,59 38.721.113,5985.654.048,94 16.387.704,8816.387.704,883,86 7,9185.615.168,00 0,0046.932.935,35
87.629.505,96Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 68.346.933,77 68.346.933,77110.397.692,00 22.768.186,0422.768.186,046,82 10,99109.764.292,00 0,0042.050.758,23
7.138.923,00Suporte Profilático e Terapêutico 451.586,54 451.586,547.138.923,00 0,000,000,05 0,007.138.923,00 0,006.687.336,46

261.954,00Vigilância Sanitária 50.000,00 50.000,00261.954,00 0,000,000,00 0,00261.954,00 0,00211.954,00
16.675.089,92Vigilância Epidemiológica 7.326.399,53 7.326.399,5319.857.577,00 3.182.487,083.182.487,080,73 1,5419.857.577,00 0,0012.531.177,47
39.075.455,37Administração Geral 12.024.506,25 12.024.506,2542.935.292,00 3.859.836,633.859.836,631,20 1,8639.809.465,00 0,0030.910.785,75

55.239,60Demais Subfunções 25.993,35 25.993,3570.304,00 15.064,4015.064,400,00 0,0170.304,00 0,0044.310,65
474.616.488,84Educação 273.020.771,94 273.020.771,94519.706.825,52 45.090.336,6845.090.336,6827,23 21,76516.291.500,00 0,00246.686.053,58
407.399.319,68Ensino Fundamental 245.527.302,58 245.527.302,58452.043.319,04 44.643.999,3644.643.999,3624,49 21,54451.763.950,00 0,00206.516.016,46
64.303.805,16Educação Infantil 26.942.446,90 26.942.446,9064.750.142,48 446.337,32446.337,322,69 0,2261.545.800,00 0,0037.807.695,58
1.688.114,00Educação Especial 551.022,46 551.022,461.688.114,00 0,000,000,05 0,001.756.500,00 0,001.137.091,54
1.225.250,00Demais Subfunções 0,00 0,001.225.250,00 0,000,000,00 0,001.225.250,00 0,001.225.250,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.971], Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV
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RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

15.727.468,85Cultura 8.172.710,32 8.172.710,3215.897.303,00 169.834,15169.834,150,82 0,0815.897.303,00 0,007.724.592,68
396.030,00Patrimônio Histórico, Artístico e  Arqueológico 0,00 0,00396.030,00 0,000,000,00 0,00396.030,00 0,00396.030,00

15.331.438,85Difusão Cultural 8.172.710,32 8.172.710,3215.501.273,00 169.834,15169.834,150,82 0,0815.501.273,00 0,007.328.562,68
5.183.660,67Direitos da Cidadania 123.806,92 123.806,925.203.000,00 19.339,3319.339,330,01 0,015.203.000,00 0,005.079.193,08
5.033.660,67Assistência aos Povos Indígenas 123.806,92 123.806,925.053.000,00 19.339,3319.339,330,01 0,015.053.000,00 0,004.929.193,08

150.000,00Demais Subfunções 0,00 0,00150.000,00 0,000,000,00 0,00150.000,00 0,00150.000,00
311.408.956,75Urbanismo 200.953.671,35 200.953.671,35344.214.745,04 32.805.788,2932.805.788,2920,04 15,83341.654.579,00 0,00143.261.073,69
289.928.169,00Infra-Estrutura Urbana 199.552.622,93 199.552.622,93322.281.745,04 32.353.576,0432.353.576,0419,90 15,61319.721.579,00 0,00122.729.122,11

2.957.787,75Serviços  Urbanos 1.401.048,42 1.401.048,423.410.000,00 452.212,25452.212,250,14 0,223.410.000,00 0,002.008.951,58
86.000,00Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,0086.000,00 0,000,000,00 0,0086.000,00 0,0086.000,00

18.437.000,00Demais Subfunções 0,00 0,0018.437.000,00 0,000,000,00 0,0018.437.000,00 0,0018.437.000,00
952.394,72Habitação 516.264,64 516.264,641.114.900,00 162.505,28162.505,280,05 0,081.114.900,00 0,00598.635,36
952.394,72Habitação Urbana 516.264,64 516.264,641.114.900,00 162.505,28162.505,280,05 0,081.114.900,00 0,00598.635,36

44.819.770,34Saneamento 0,00 0,0044.819.770,34 0,000,000,00 0,0050.488.422,00 0,0044.819.770,34
44.819.770,34Saneamento Básico Urbano 0,00 0,0044.819.770,34 0,000,000,00 0,0050.488.422,00 0,0044.819.770,34
18.310.485,17Gestão Ambiental 7.972.993,07 7.972.993,0721.208.037,33 2.897.552,162.897.552,160,80 1,4020.486.465,00 0,0013.235.044,26
2.751.182,10Preservação  e Conservação  Ambiental 102.591,42 102.591,422.762.800,00 11.617,9011.617,900,01 0,012.762.800,00 0,002.660.208,58

306.000,00Recuperação  de Áreas Degradadas 0,00 0,00306.000,00 0,000,000,00 0,00306.000,00 0,00306.000,00
15.253.303,07Administração Geral 7.870.401,65 7.870.401,6518.139.237,33 2.885.934,262.885.934,260,78 1,3917.417.665,00 0,0010.268.835,68
30.018.299,71Agricultura 4.406.200,74 4.406.200,7430.796.066,00 777.766,29777.766,290,44 0,3830.796.066,00 0,0026.389.865,26
11.580.231,67Abastecimento 1.108.418,99 1.108.418,9912.148.765,00 568.533,33568.533,330,11 0,2712.148.765,00 0,0011.040.346,01
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RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)
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(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

57.081.885,07Encargos Especiais 31.598.544,64 31.598.544,6466.082.700,00 9.000.814,939.000.814,933,15 4,3466.082.700,00 0,0034.484.155,36
26.738.390,68Serviço da Dívida Interna 23.451.338,52 23.451.338,5231.397.700,00 4.659.309,324.659.309,322,34 2,2531.397.700,00 0,007.946.361,48
30.343.494,39Outros Encargos Especiais 8.147.206,12 8.147.206,1234.685.000,00 4.341.505,614.341.505,610,81 2,0934.685.000,00 0,0026.537.793,88
2.240.248,00Reserva de Contingência 0,00 0,002.240.248,00 0,000,000,00 0,002.240.248,00 0,002.240.248,00
2.240.248,00Demais Subfunções 0,00 0,002.240.248,00 0,000,000,00 0,002.240.248,00 0,002.240.248,00

37.184.557,58DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 33.921.378,57 33.921.378,5746.768.557,00 9.583.999,429.583.999,423,38 4,6247.401.957,00 0,0012.847.178,43
1.826.445,57Legislativa 2.000.000,00 2.000.000,002.000.000,00 173.554,43173.554,430,20 0,082.000.000,00 0,000,00
1.826.445,57Ação Legislativa 2.000.000,00 2.000.000,002.000.000,00 173.554,43173.554,430,20 0,082.000.000,00 0,000,00
6.017.518,44Administração 3.355.997,57 3.355.997,576.772.502,00 754.983,56754.983,560,33 0,366.772.502,00 0,003.416.504,43

73.798,84Controle Interno 41.250,00 41.250,0089.170,00 15.371,1615.371,160,00 0,0189.170,00 0,0047.920,00
85.132,10Comunicação Social 43.126,76 43.126,76102.452,00 17.319,9017.319,900,00 0,01102.452,00 0,0059.325,24

5.858.587,50Administração Geral 3.271.620,81 3.271.620,816.580.880,00 722.292,50722.292,500,33 0,356.580.880,00 0,003.309.259,19
3.033.053,53Segurança Pública 3.700.000,00 3.700.000,004.000.000,00 966.946,47966.946,470,37 0,474.000.000,00 0,00300.000,00
3.033.053,53Administração Geral 3.700.000,00 3.700.000,004.000.000,00 966.946,47966.946,470,37 0,474.000.000,00 0,00300.000,00
1.735.811,88Assistência Social 931.000,00 931.000,002.018.250,00 282.438,12282.438,120,09 0,142.018.250,00 0,001.087.250,00
1.735.811,88Administração Geral 931.000,00 931.000,002.018.250,00 282.438,12282.438,120,09 0,142.018.250,00 0,001.087.250,00
7.248.099,15Saúde 5.468.381,00 5.468.381,009.954.365,00 2.706.265,852.706.265,850,55 1,3110.587.765,00 0,004.485.984,00
2.052.313,76Atenção Básica 1.897.500,00 1.897.500,003.000.000,00 947.686,24947.686,240,19 0,463.000.000,00 0,001.102.500,00
3.263.399,78Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 2.839.181,00 2.839.181,004.678.600,00 1.415.200,221.415.200,220,28 0,685.312.000,00 0,001.839.419,00
1.361.819,08Vigilância Epidemiológica 471.700,00 471.700,001.575.765,00 213.945,92213.945,920,05 0,101.575.765,00 0,001.104.065,00

570.566,53Administração Geral 260.000,00 260.000,00700.000,00 129.433,47129.433,470,03 0,06700.000,00 0,00440.000,00
16.135.013,53Educação 17.689.000,00 17.689.000,0020.610.000,00 4.474.986,474.474.986,471,76 2,1620.610.000,00 0,002.921.000,00
16.135.013,53Ensino Fundamental 17.689.000,00 17.689.000,0020.610.000,00 4.474.986,474.474.986,471,76 2,1620.610.000,00 0,002.921.000,00
1.076.789,73Gestão Ambiental 760.000,00 760.000,001.300.000,00 223.210,27223.210,270,08 0,111.300.000,00 0,00540.000,00
1.076.789,73Administração Geral 760.000,00 760.000,001.300.000,00 223.210,27223.210,270,08 0,111.300.000,00 0,00540.000,00

52.737,20Agricultura 5.000,00 5.000,0053.440,00 702,80702,800,00 0,0053.440,00 0,0048.440,00
52.737,20Administração Geral 5.000,00 5.000,0053.440,00 702,80702,800,00 0,0053.440,00 0,0048.440,00
59.088,55Comércio e Serviços 12.000,00 12.000,0060.000,00 911,45911,450,00 0,0060.000,00 0,0048.000,00
59.088,55Administração Geral 12.000,00 12.000,0060.000,00 911,45911,450,00 0,0060.000,00 0,0048.000,00

1.724.958.182,84TOTAL (III) = (I + II) 1.002.753.173,84 1.002.753.173,841.932.195.976,95 207.237.794,11207.237.794,11100,00 100,001.921.158.734,00 0,00929.442.803,11
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
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DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A FEV

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A FEV

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

9.216.011,00Extensão Rural 0,00 0,009.216.011,00 0,000,000,00 0,009.216.011,00 0,009.216.011,00
9.129.057,04Administração Geral 3.297.781,75 3.297.781,759.338.290,00 209.232,96209.232,960,33 0,109.338.290,00 0,006.040.508,25

93.000,00Demais Subfunções 0,00 0,0093.000,00 0,000,000,00 0,0093.000,00 0,0093.000,00
11.617.931,78Comércio e Serviços 918.953,58 918.953,5811.875.428,00 257.496,22257.496,220,09 0,1211.875.428,00 0,0010.956.474,42
6.288.147,00Comércio Exterior 0,00 0,006.288.147,00 0,000,000,00 0,006.288.147,00 0,006.288.147,00
2.194.000,00Serviços Financeiros 36.000,00 36.000,002.230.000,00 36.000,0036.000,000,00 0,022.455.000,00 0,002.194.000,00

647.281,00Turismo 10.080,00 10.080,00647.281,00 0,000,000,00 0,00647.281,00 0,00637.201,00
2.488.503,78Administração Geral 872.873,58 872.873,582.710.000,00 221.496,22221.496,220,09 0,112.485.000,00 0,001.837.126,42

4.000,00Energia 0,00 0,004.000,00 0,000,000,00 0,004.000,00 0,004.000,00
4.000,00Energia Elétrica 0,00 0,004.000,00 0,000,000,00 0,004.000,00 0,004.000,00

49.018.013,15Transporte 32.379.176,70 32.379.176,7056.108.568,29 7.090.555,147.090.555,143,23 3,4253.743.655,00 0,0023.729.391,59
16.323.337,67Transporte Rodoviário 3.331.191,05 3.331.191,0518.077.211,38 1.753.873,711.753.873,710,33 0,8516.896.655,00 0,0014.746.020,33
32.694.675,48Administração Geral 29.047.985,65 29.047.985,6538.031.356,91 5.336.681,435.336.681,432,90 2,5836.847.000,00 0,008.983.371,26
4.121.197,00Desporto e Lazer 634.910,00 634.910,004.121.197,00 0,000,000,06 0,004.121.197,00 0,003.486.287,00

404.790,00Desporto de Rendimento 0,00 0,00404.790,00 0,000,000,00 0,00404.790,00 0,00404.790,00
3.716.407,00Desporto Comunitário 634.910,00 634.910,003.716.407,00 0,000,000,06 0,003.716.407,00 0,003.081.497,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.971], Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.971], Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV
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ESPECIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAR/2022 A FEV/2023

R$ 1RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

MAR/2022 MAI/2022ABR/2022 JUN/2022 JUL/2022 AGO/2022 SET/2022 OUT/2022 DEZ/2022NOV/2022 JAN/2023 FEV/2023

TOTAL
PREVISÃO

ATUALIZADA(ÚLTIMOS
12 MESES)

2.167.715.704,37 2.021.087.785,60181.337.603,82 215.000.978,77 164.847.101,26 190.652.136,56167.191.450,59223.425.327,11163.027.365,85180.317.033,24171.373.768,10185.156.755,16149.551.920,78 175.834.263,13RECEITAS CORRENTES (I)
267.115.307,37 340.380.561,0021.933.638,23 34.529.096,16 22.982.494,81 18.055.727,4317.202.134,2827.376.565,5117.933.042,4024.837.535,6923.754.557,0320.287.802,5416.474.920,19 21.747.793,10  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
48.159.655,15 56.846.500,001.744.825,34 17.128.105,54 3.768.826,55 1.484.929,421.762.103,301.526.324,813.050.285,293.621.091,414.344.624,694.736.861,631.589.871,82 3.401.805,35    IPTU

118.670.940,20 154.576.533,009.491.583,57 8.544.264,21 9.337.201,78 8.363.112,709.775.514,3312.054.195,249.427.270,6711.579.508,2510.236.258,509.594.056,569.412.396,12 10.855.578,27    ISS
12.668.518,17 17.516.500,00958.230,72 1.329.493,02 1.106.293,41 951.529,58951.188,131.378.829,691.021.226,271.173.494,22981.466,56757.376,081.067.512,87 991.877,62    ITBI
67.483.448,09 63.132.000,007.142.623,30 3.321.583,20 7.901.665,80 5.575.948,803.007.377,5911.439.267,533.691.478,717.220.583,616.670.317,913.527.241,533.043.859,74 4.941.500,37    IRRF
20.132.745,76 48.309.028,002.596.375,30 4.205.650,19 868.507,27 1.680.206,931.705.950,93977.948,24742.781,461.242.858,201.521.889,371.672.266,741.361.279,64 1.557.031,49    Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
89.004.336,03 89.929.300,0010.222.110,16 7.497.405,76 7.333.170,63 5.972.930,256.375.343,4015.712.582,213.625.683,117.441.999,866.828.734,716.549.816,015.035.509,59 6.409.050,34  Contribuições

189.227.629,24 47.919.646,0024.181.705,08 6.586.624,78 22.859.242,72 10.650.580,9416.772.923,609.901.927,888.474.356,6832.781.025,8618.419.852,6217.397.863,288.115.169,04 13.086.356,76  Receita Patrimonial
165.680.091,27 43.787.646,0023.995.100,95 6.393.829,32 22.822.435,00 10.606.716,6216.728.023,799.858.102,898.422.555,2210.588.407,3918.224.494,0417.214.463,157.935.400,61 12.890.562,29    Rendimentos de Aplicação Financeira
23.547.537,97 4.132.000,00186.604,13 192.795,46 36.807,72 43.864,3244.899,8143.824,9951.801,4622.192.618,47195.358,58183.400,13179.768,43 195.794,47    Outras Receitas Patrimoniais

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00  Receita Agropecuária
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00  Receita Industrial

772.110,00 630.130,000,00 0,00 0,00 0,0054.450,00554.130,00163.530,000,000,000,000,00 0,00  Receita de Serviços
1.587.545.078,89 1.514.915.917,00122.490.280,94 163.820.257,63 109.437.499,59 154.673.754,13122.187.628,13167.223.801,83131.143.324,85110.745.956,29119.612.647,14139.017.357,58117.362.516,61 129.830.054,17  Transferências Correntes

788.594.865,62 722.000.000,0048.323.673,26 59.621.305,45 51.090.522,26 86.309.382,5866.020.440,9799.771.773,7564.211.486,2953.696.624,9158.303.443,2480.246.525,8457.280.664,25 63.719.022,82    Cota Parte do FPM
213.834.981,86 260.000.000,0026.398.794,83 23.540.587,35 16.509.323,66 14.361.250,5814.394.072,0518.169.434,3017.816.294,1016.747.774,9016.586.277,8416.898.108,6117.423.210,51 14.989.853,13    Cota Parte do ICMS
47.922.464,65 40.000.000,003.824.783,51 5.487.176,01 3.592.021,49 3.723.744,723.232.225,572.967.374,862.723.877,774.924.401,174.842.130,545.039.253,073.707.698,92 3.857.777,02    Cota Parte do IPVA

473.937,45 413.200,0027.422,40 20.425,90 139.655,70 18.605,1517.192,3848.261,7632.008,6543.999,5721.164,2625.167,0559.816,70 20.217,93    Cota Parte do ITR
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00    Transferências da LC 87/1996

816.647,09 646.038,0086.469,82 65.963,91 72.917,33 62.001,3486.943,8261.035,5453.021,9871.446,5954.158,2367.992,7687.942,35 46.753,42    Transferências da LC 61/1989
380.025.231,13 378.800.000,0028.614.849,53 33.568.746,67 27.662.026,89 41.560.575,5130.718.131,3835.708.940,0434.186.381,0627.082.021,5631.210.121,0328.405.853,9330.293.688,28 31.013.895,25    Transferencias do FUNDEB
155.876.951,09 113.056.679,0015.214.287,59 41.516.052,34 10.371.032,26 8.638.194,257.718.621,9610.496.981,5812.120.255,008.179.687,598.595.352,008.334.456,328.509.495,60 16.182.534,60    Outras Transferências Correntes
34.051.242,84 27.312.231,602.509.869,41 2.567.594,44 2.234.693,51 1.299.143,814.598.971,182.656.319,681.687.428,814.510.515,542.757.976,601.903.915,752.563.805,35 4.761.008,76  Outras Receitas Correntes

378.173.245,12 256.691.147,6041.573.925,71 24.601.710,92 39.055.906,75 31.718.752,5934.261.050,2834.201.905,6626.896.279,8125.551.085,5834.673.229,4132.205.073,1023.347.960,38 30.086.364,93DEDUÇÕES (II)
42.254.194,45 36.478.300,004.349.935,12 2.980.524,83 3.911.679,65 1.927.708,692.650.661,578.668.450,863.465.649,253.462.631,363.127.622,193.023.575,811.648.181,70 3.037.573,42  Contribuição do Servidor para o Plano de Previdência

0,00 1.000,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00  Compensação Financeira entre Regimes de
Previdência

138.841.511,76 30.000.000,0021.509.055,86 3.887.287,20 20.877.922,53 8.908.447,3414.877.602,547.555.006,866.473.897,268.057.965,1215.595.004,0914.562.404,906.005.500,68 10.531.417,38  Rendimentos de Aplicações de Recursos
Previdenciários

197.077.538,91 190.211.847,6015.714.934,73 17.733.898,89 14.266.304,57 20.882.596,5616.732.786,1717.978.447,9416.956.733,3014.030.489,1015.950.603,1314.619.092,3915.694.278,00 16.517.374,13  Dedução de Receita para Formação do Fundeb
1.789.542.459,25 1.764.396.638,00139.763.678,11 190.399.267,85 125.791.194,51 158.933.383,97132.930.400,31189.223.421,45136.131.086,04154.765.947,66136.700.538,69152.951.682,06126.203.960,40 145.747.898,20RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I)-(II)

0,00 195.000,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

1.789.542.459,25 1.764.201.638,00139.763.678,11 190.399.267,85 125.791.194,51 158.933.383,97132.930.400,31189.223.421,45136.131.086,04154.765.947,66136.700.538,69152.951.682,06126.203.960,40 145.747.898,20RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO
(V) = (III - IV)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e de
combate às endemias (CF, art. 198, § 11) (VI)

1.789.542.459,25 1.764.201.638,00139.763.678,11 190.399.267,85 125.791.194,51 158.933.383,97132.930.400,31189.223.421,45136.131.086,04154.765.947,66136.700.538,69152.951.682,06126.203.960,40 145.747.898,20RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL
(VII) = (V - VI)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

ATÉ O BIMESTRE
(a) (b)

RECEITAS CORRENTES (I) 102.123.257,00 26.364.922,64
  Receita de Contribuições dos Segurados 31.098.300,00 1.966.225,61
    Ativo 30.820.000,00 1.871.309,61
    Inativo 209.000,00 65.210,53
    Pensionista 69.300,00 29.705,47
  Receita de Contribuições Patronais 41.018.957,00 612.647,15
    Ativo 41.018.957,00 612.647,15
    Inativo 0,00 0,00
    Pensionista 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 30.000.000,00 23.786.049,88
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 30.000.000,00 23.786.049,88
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 6.000,00 0,00
    Compensação Financeira entre os Regimes 1.000,00 0,00
    Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 3.000,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 2.000,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 102.120.257,00 26.364.922,64

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
NO EXERCÍCIO (g)

ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE
DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(c) (d) (e) (f)

  Benefícios 41.000.000,00 5.919.829,33 0,0041.000.000,00 5.919.829,33
    Aposentadorias 30.000.000,00 4.372.482,05 0,0030.000.000,00 4.372.482,05
    Pensões por Morte 11.000.000,00 1.547.347,28 0,0011.000.000,00 1.547.347,28
  Outras Despesas Previdenciárias 6.666,67 0,00 0,000,00 0,00
    Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,000,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 6.666,67 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 41.006.666,67 5.919.829,33 0,0041.000.000,00 5.919.829,33

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.971], Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V) 61.113.590,33 20.445.093,31 0,00-14.635.077,36 20.445.093,31

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 60.723.257,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

ATÉ O BIMESTRE
(a) (b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00
  Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00
    Ativo 0,00 0,00
    Inativo 0,00 0,00
    Pensionista 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
    Ativo 0,00 0,00
    Inativo 0,00 0,00
    Pensionista 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00
    Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.971], Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV

3 of 4

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE

DESPESAS PAGAS

NO EXERCÍCIO (g)(c) (d) (e) (f)

  Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,000,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00
RESULTADO PREVIDENCÍARIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS ATÉ O BIMESTRE

(a) (b)

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Receitas Correntes 10.760.000,00 2.697.423,72
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃOP RPPS (XII) 10.760.000,00 2.697.423,72

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.971], Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
DESPESAS PAGAS

ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE
(c) (d) (e) (f) NO EXERCÍCIO (g)

Despesas Correntes (XIII) 7.260.000,00 2.996.081,21 296.969,91 0,00296.969,91
  Pessoal e Encargos Sociais 2.190.000,00 1.790.000,00 252.080,72 0,00252.080,72
  Demais Despesas Correntes 5.070.000,00 1.206.081,21 44.889,19 0,0044.889,19
Despesas de Capital (XIV) 3.500.000,00 10.167,00 0,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII) + (XIV) 10.760.000,00 3.006.248,21 296.969,91 0,00296.969,91
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII-XV) 0,00 -308.824,49 2.400.453,81 0,002.400.453,81

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIO MANTIDOS PELO TESOURO

ATÉ O BIMESTRE
(a) (b)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
DESPESAS PAGAS

ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE
(c) (d) (e) (f) NO EXERCÍCIO (g)

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.971], Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL

R$ 1

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
JAN A FEV

(b)

SALDO NÃO 

(c) = (a-b)
REALIZADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,00 0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO 

(f) = (d-e)

EXECUTADO
DESPESAS EMPENHADAS

JAN A FEV

(e)

DESPESAS DE CAPITAL 340.493.499,10 278.043.996,5962.449.502,51

  Investimentos 322.148.499,10 269.784.735,1152.363.763,99

  Inversões Financeiras 2.175.000,00 2.139.000,0036.000,00

  Amortização da Dívida 16.170.000,00 6.120.261,4810.049.738,52

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 340.493.499,10 278.043.996,5962.449.502,51

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I) 340.493.499,10 62.449.502,51 278.043.996,59
<(d - a)> <(e - b)> <(f - c)>

Notas:
1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>
2 Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.971], Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Page 1 of 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS (a)

Jan a Fev/2023

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 1.764.394.638,00 291.863.784,28
  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 340.380.561,00 35.257.861,71
    IPTU 56.846.500,00 3.247.032,72
    ISS 154.576.533,00 18.138.627,03
    ITBI 17.516.500,00 1.902.717,71
    IRRF 63.132.000,00 8.583.326,39
    Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 48.309.028,00 3.386.157,86
  Contribuições 53.451.000,00 7.769.903,39
  Receita Patrimonial 17.919.646,00 3.637.454,66
    Aplicações Financeiras (II) 13.787.646,00 3.548.690,53
    Outras Receitas Patrimoniais 4.132.000,00 88.764,13
  Transferências Correntes 1.324.704.069,40 239.245.999,53
    Cota Parte do FPM 592.000.000,00 121.863.858,88
    Cota Parte do ICMS 208.000.000,00 23.004.258,12
    Cota Parte do IPVA 32.000.000,00 5.564.776,22
    Cota Parte do ITR 330.560,00 28.638,05
    Transferências da LC 61/1989 516.830,40 148.945,16
    Transferencias do FUNDEB 378.800.000,00 72.278.706,89
    Outras Transferências Correntes 113.056.679,00 16.356.816,21
  Demais Receitas Correntes 27.939.361,60 5.952.564,99
    Outras Receitas Financeiras (III) 1.549.500,00 2.383,10
    Receitas Correntes Restantes 26.389.861,60 5.950.181,89
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 1.749.057.492,00 288.312.710,65
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 82.883.257,00 5.276.296,48
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 30.000.000,00 23.786.049,88
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 104.604.096,00 582.225,61
  Operações de Crédito (VIII) 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos (IX) 0,00 0,00
  Alienação de Bens 70.000,00 38.224,82
    Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,00 0,00
    Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,00 0,00
    Outras Alienações de Bens 70.000,00 38.224,82
  Transferências de Capital 104.534.096,00 544.000,79
    Convênios 97.566.096,00 0,00
    Outras Transferências de Capital 6.968.000,00 544.000,79
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 104.604.096,00 582.225,61
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 1.936.544.845,00 294.171.232,74
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 1.853.661.588,00 288.894.936,26

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.971], Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV

R$ 1

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Page 2 of 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS

PAGOS (c)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOSEMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b) LIQUIDADOS

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 1.540.802.229,85 896.307.590,12 196.023.833,47 46.214.171,11 21.476.327,59 20.117.738,74184.584.190,75
  Pessoal e Encargos Sociais 775.086.790,60 465.288.652,21 138.346.443,85 3.038.028,35 64.734,01 64.734,01135.687.349,69
  Juros e Encargos da Dívida (XIX) 15.006.500,00 13.401.600,00 2.211.139,32 0,00 0,00 0,002.211.139,32
  Outras Despesas Correntes 750.708.939,25 417.617.337,91 55.466.250,30 43.176.142,76 21.411.593,58 20.053.004,7346.685.701,74
    Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Demais Despesas Correntes 750.708.939,25 417.617.337,91 55.466.250,30 43.176.142,76 21.411.593,58 20.053.004,7346.685.701,74
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX) 1.525.795.729,85 882.905.990,12 193.812.694,15 46.214.171,11 21.476.327,59 20.117.738,74182.373.051,43
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 48.660.000,00 43.996.081,21 6.216.799,24 0,00 0,00 0,006.216.799,24
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 336.993.499,10 62.439.335,51 4.997.161,40 6.266.437,55 10.457.537,94 9.076.668,603.285.223,84
  Investimentos 318.648.499,10 52.353.596,99 2.512.991,40 6.263.437,55 10.457.537,94 9.076.668,60801.053,84
  Inversões Financeiras 2.175.000,00 36.000,00 36.000,00 3.000,00 0,00 0,0036.000,00
    Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 2.175.000,00 36.000,00 36.000,00 3.000,00 0,00 0,0036.000,00
    Aquisição de Título de Capital já Integralizado(XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Aquisição de Título de Crédito(XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
  Amortização da Dívida (XXVII) 16.170.000,00 10.049.738,52 2.448.170,00 0,00 0,00 0,002.448.170,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + 318.648.499,10 52.353.596,99 2.512.991,40 6.263.437,55 10.457.537,94 9.076.668,60801.053,84
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 2.240.248,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 3.500.000,00 10.167,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 1.898.844.476,95 979.265.835,32 202.542.484,79 52.477.608,66 31.933.865,53 29.194.407,34189.390.904,51
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX) 1.846.684.476,95 935.259.587,11 196.325.685,55 52.477.608,66 31.933.865,53 29.194.407,34183.174.105,27
RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa + XXXIIb + XXXIIc)] 23.108.312,23
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa + XXXIIIb + XXXIIIc)] 24.048.814,99

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 123.923.894,00

JUROS NOMINAIS
VALOR INCORRIDO

Jan a Fev/2023

JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVOS (Exceto RPPS) (XXXVI) 0,00
JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVOS (Exceto RPPS) (XXXVII) 14.391.600,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII) 9.657.214,99

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 15.972.368,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.971], Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Page 3 of 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Jan a Fev/2023 (b)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 188.256.163,16 192.578.095,99
DEDUÇÕES (XL) 124.047.034,93 196.641.298,46
  Disponibilidade de Caixa 124.047.034,93 196.641.298,46
    Disponibilidade de Caixa Bruta 202.101.461,47 232.929.236,86
    (-)Restos a Pagar Processados (XLI) 54.069.855,51 4.328.705,04
    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 23.984.571,03 31.959.233,36
  Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 64.209.128,23 -4.063.202,47
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 68.272.330,70

AJUSTE METODOLÓGICO Jan a Fev/2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) -49.741.150,47
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)] 18.531.180,23
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII) 32.922.780,23

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.002.717,75
  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
  Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 11.002.717,75
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 60.723.257,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.971], Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

Pagos
PODER / ORGÃO

Exercicios
Anteriores

Saldo Em 31 de
Dezembro 2022

Cancelados Saldo

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos
Exercicios
Anteriores

LiquidadosCancelados

e = (a+b) - (c+d)

LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Pagos

(b)

Saldo
Total

L = (e + k)(a) (c) (d) (f) (g) (h) (i) (j) k = (f+g) - (i+j)

1 of 2

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Em 31 de
Dezembro 2022

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 3.760.996,30 51.139.157,09 7.597.789,9054.975.950,69 0,00 100.654.072,74 2.243.201,1529.190.655,64 72.751.444,003.531.228,05 31.930.113,83 80.349.233,90
Legislativo 7.728,93 0,00 601.369,03593.640,10 0,00 33.256,45 0,000,00 33.260,0501 3,60 0,00 634.629,08

Câmara Municipal de Boa Vista 7.728,93 0,00 601.369,03593.640,10 0,00 33.256,45 0,000,00 33.260,050101 3,60 0,00 634.629,08
Executivo 252.785,22 50.990.507,81 3.644.588,0054.382.310,59 0,00 100.620.816,29 2.212.594,1528.756.443,04 69.651.779,1002 0,00 31.495.901,23 73.296.367,10

Gabinete Executivo - GABEXEC 0,00 296.417,85 0,00296.417,85 0,00 0,00 0,000,00 0,000202 0,00 0,00 0,00
Procuradoria Geral do Munícipio - PGM 0,00 44.444,50 0,0044.444,50 0,00 0,00 0,000,00 0,000203 0,00 0,00 0,00
Controladoria Geral do Município - CGM 0,00 22.932,00 0,0022.932,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000204 0,00 0,00 0,00
Secretaria Municipal de Adm. e Gestão de Pessoas - SMAG 0,00 786.407,17 24.148,29810.555,46 0,00 131.748,33 0,000,00 131.748,330206 0,00 0,00 155.896,62
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC 0,00 16.990.372,93 488.162,5417.478.535,47 0,00 12.267.806,58 61.798,656.876.284,89 5.329.723,040207 0,00 7.385.559,89 5.817.885,58
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 0,00 4.669.397,78 3.355,764.672.753,54 0,00 32.620.430,19 1.509.147,5412.369.098,22 18.742.184,430208 0,00 13.194.114,17 18.745.540,19
Secretaria Municipal de Obras - SMO 192.193,46 3.084.972,31 2.814.038,315.706.817,16 0,00 36.684.195,11 0,004.750.704,21 31.933.490,900209 0,00 5.795.639,19 34.747.529,21
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMGES 0,00 4.279.083,69 2.282,184.281.365,87 0,00 8.356.246,61 608.722,671.618.232,68 6.129.291,260210 0,00 1.971.420,58 6.131.573,44
Secretaria Munic. de Economia, Planej. e Finanças - SEPF 0,00 413.123,90 143.746,83556.870,73 0,00 146.137,26 32.925,2918.191,87 95.020,100211 0,00 18.191,87 238.766,93
Secretaria Munic.de Agricultura e Assuntos Indígenas - SMAAI 5.249,56 1.797.551,03 5.249,561.797.551,03 0,00 277.404,00 0,000,00 277.404,000212 0,00 0,00 282.653,56
Secretaria Munic. de Serviços Públicos e Meio Ambiente -SPMA 0,00 12.298.939,65 12.635,1212.311.574,77 0,00 9.034.100,07 0,002.793.492,63 6.240.607,440213 0,00 2.793.492,63 6.253.242,56
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC 55.342,20 1.491.952,44 70.971,611.507.581,85 0,00 0,00 0,000,00 0,000214 0,00 0,00 70.971,61
Secretaria Municipal de Segurança, Urbana e Trânsito - SMST 0,00 3.348.590,41 79.997,803.428.588,21 0,00 1.102.748,14 0,00330.438,54 772.309,600215 0,00 337.482,90 852.307,40
Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - SMTI 0,00 870.124,10 0,00870.124,10 0,00 0,00 0,000,00 0,000217 0,00 0,00 0,00
Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE 0,00 596.198,05 0,00596.198,05 0,00 0,00 0,000,00 0,000218 0,00 0,00 0,00

Procuradoria Geral do Município - PGM 116.654,80 0,00 116.654,800,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0003 0,00 0,00 116.654,80
Secretaria Executiva de Defesa do Consumidor 116.654,80 0,00 116.654,800,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000302 0,00 0,00 116.654,80

Secretaria Municipal de Adm.e Gestão de Pessoas - SMAG 340.162,49 0,00 340.162,490,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0006 0,00 0,00 340.162,49
Secretaria Municipal de Adm.e Gestão de Pessoas 340.162,49 0,00 340.162,490,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000601 0,00 0,00 340.162,49

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC 1.279.516,66 0,00 1.279.516,660,00 0,00 0,00 8.539,000,00 15.050,0007 23.589,00 0,00 1.294.566,66
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 1.276.166,46 0,00 1.276.166,460,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000701 0,00 0,00 1.276.166,46
FETEC 3.350,20 0,00 3.350,200,00 0,00 0,00 8.539,000,00 15.050,000703 23.589,00 0,00 18.400,20

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 934.078,68 147.791,81 786.286,870,00 0,00 0,00 22.068,0076.541,32 1.903.956,4008 2.002.565,72 76.541,32 2.690.243,27
Fundo Municipal de Saúde FMS 569.231,72 0,00 569.231,720,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000801 0,00 0,00 569.231,72
Gestão do Sus e Investimento 292.935,81 147.791,81 145.144,000,00 0,00 0,00 3.099,0076.541,32 1.745.509,660802 1.825.149,98 76.541,32 1.890.653,66
Gestão Atenção Básica 10.028,41 0,00 10.028,410,00 0,00 0,00 14.884,000,00 1.483,530803 16.367,53 0,00 11.511,94
Gestão da A.de Méd. e Alta Compl.A.e Hospitalar 52.896,64 0,00 52.896,640,00 0,00 0,00 2.602,000,00 156.317,310804 158.919,31 0,00 209.213,95
Assistência Farmacêutica 8.535,00 0,00 8.535,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000805 0,00 0,00 8.535,00
Gestão de Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 1.483,000,00 645,900806 2.128,90 0,00 645,90
Gestão de Vigilância em Saúde 451,10 0,00 451,100,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000807 0,00 0,00 451,10

Secretaria Municipal de Obras - SMO 614.304,82 799,77 613.505,050,00 0,00 0,00 0,00357.671,28 1.081.977,1509 1.439.648,43 357.671,28 1.695.482,20
Secretaria Municipal de Obras 614.304,82 799,77 613.505,050,00 0,00 0,00 0,00357.671,28 1.081.977,150901 1.439.648,43 357.671,28 1.695.482,20

Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES 1.522,55 57,70 1.464,850,00 0,00 0,00 0,000,00 65.421,3010 65.421,30 0,00 66.886,15
Fundo Municipal de Assistência Social 1.522,55 57,70 1.464,850,00 0,00 0,00 0,000,00 65.421,301001 65.421,30 0,00 66.886,15

Secretaria Munic. de Serviços Públicos e Meio Amb.- SPMA 185.183,95 0,00 185.183,950,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0013 0,00 0,00 185.183,95
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente 185.183,95 0,00 185.183,950,00 0,00 0,00 0,000,00 0,001301 0,00 0,00 185.183,95

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.971], Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV
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Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST 29.058,20 0,00 29.058,200,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0015 0,00 0,00 29.058,20
Secretaria Municipal de Segurança e Transito - SMST 29.058,20 0,00 29.058,200,00 0,00 0,00 0,000,00 0,001501 0,00 0,00 29.058,20

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 4.579,65 1.341.451,57 4.579,651.341.451,57 0,00 13.785,34 0,003.751,70 10.033,640,00 3.751,70 14.613,29
Legislativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0001 0,00 0,00 0,00
Executivo 0,00 1.341.451,57 0,001.341.451,57 0,00 13.785,34 0,003.751,70 10.033,6402 0,00 3.751,70 10.033,64
Procuradoria Geral do Município - PGM 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0003 0,00 0,00 0,00
Secretaria Municipal de Adm.e Gestão de Pessoas - SMAG 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0006 0,00 0,00 0,00
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC 4.579,65 0,00 4.579,650,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0007 0,00 0,00 4.579,65
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0008 0,00 0,00 0,00
Secretaria Municipal de Obras - SMO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0009 0,00 0,00 0,00
Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0010 0,00 0,00 0,00
Secretaria Munic. de Serviços Públicos e Meio Amb.- SPMA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0013 0,00 0,00 0,00
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0015 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 3.765.575,95 52.480.608,66 7.602.369,5556.317.402,26 0,00 100.667.858,08 2.243.201,1529.194.407,34 72.761.477,643.531.228,05 31.933.865,53 80.363.847,19

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.971], Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV
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RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (Art. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO ATUALIZADA
JAN A FEVRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITAS REALIZADAS
(a)

292.071.533,00 31.871.703,851- RECEITA DE IMPOSTOS
56.846.500,00 3.247.032,72  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU
17.516.500,00 1.902.717,71  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

154.576.533,00 18.138.627,03  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
63.132.000,00 8.583.326,39  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

1.023.059.238,00 188.225.859,162- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
722.000.000,00 152.329.823,55  2.1- Cota-Parte FPM
650.000.000,00 152.329.823,55    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea B
72.000.000,00 0,00    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea D e E

260.000.000,00 28.755.322,63  2.2- Cota-Parte ICMS
646.038,00 148.945,16  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação
413.200,00 35.797,53  2.4- Cota-Parte ITR

40.000.000,00 6.955.970,29  2.5- Cota-Parte IPVA
0,00 0,00  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro
0,00 0,00  2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

1.315.130.771,00 220.097.563,013- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)
190.211.847,60 37.615.382,734- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))1
138.570.845,15 17.379.218,925- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) +

(2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO ATUALIZADA
(a) JAN A FEV

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 380.000.000,00 72.568.532,68
  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 380.000.000,00 72.568.532,68
    6.1.1- Principal 378.800.000,00 72.278.706,89
    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 1.200.000,00 289.825,79
    6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00
    6.2.1- Principal 0,00 0,00
    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
    6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00
    6.3.1- Principal 0,00 0,00
    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
    6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
  6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00
    6.4.1- Principal 0,00 0,00
    6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
    6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4) 188.588.152,40 34.663.324,16
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RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00
  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 0,00
  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 72.568.532,68

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB JAN A FEV

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A FEV

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A FEV

(f)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 378.700.000,00 218.608.605,37 47.286.239,49 47.286.239,49 0,00
  10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 308.700.000,00 194.504.902,74 46.890.895,03 46.890.895,03 0,00
    10.1.1- Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.1.2- Ensino Fundamental 308.700.000,00 194.504.902,74 46.890.895,03 46.890.895,03 0,00
    10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  10.2- OUTRAS DESPESAS 70.000.000,00 24.103.702,63 395.344,46 395.344,46 0,00
    10.2.1- Educação Infantil 21.160.000,00 6.398.473,41 0,00 0,00 0,00
    10.2.2- Ensino Fundamental 48.530.000,00 17.705.229,22 395.344,46 395.344,46 0,00
    10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.4- Educação Especial 310.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020
Valor de Superávit

Permitido no Exercício
Valor não Aplicado

Anterior
(t) (w)

Final do Exercício
Não Aplicado Até o
Valor Total de Sup.

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3
No Exercício Anterior

Valor de Superávit
Aplicado até o 1º

Quadrimestre Após o 1º
Valor Aplicado

Quadrimestre
(v)(u)(s)

Valor aplicado até o
1º Quadrimestre

Constitucional (x)
que Integrará o Limite

19- Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB 37.760.289,29 3.286.872,63 0,00 0,00 0,00 0,00
  19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 37.760.289,29 3.286.872,63 0,00 0,00 0,00 0,00
  19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS JAN A FEV

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A FEV

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A FEV

(f)
EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 149.530.000,00 65.414.253,49 2.219.385,29 1.348.305,03 0,00
  20.1- Educação Infantil 39.498.300,26 17.887.591,77 446.337,32 0,00 0,00
  20.2- Ensino Fundamental 107.851.125,74 46.999.561,23 1.773.047,97 1.348.305,03 0,00
  20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  20.4- Educação Especial 1.305.324,00 527.100,49 0,00 0,00 0,00
  20.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  20.7- Outras 875.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS JAN A FEV

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A FEV

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A FEV

(f)
E RECURSOS DO FUNDEB (Por área de Atuação)6

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 528.654.750,00 284.220.960,86 49.565.323,15 48.694.242,89 0,00
  21.1- Educação Infantil 60.658.300,26 24.286.065,18 446.337,32 0,00 0,00
    21.1.1- Creche 35.552.987,63 14.929.063,99 57.533,83 0,00 0,00
    21.1.2- Pré-Escola 25.105.312,63 9.357.001,19 388.803,49 0,00 0,00
  21.2- Ensino Fundamental 467.996.449,74 259.934.895,68 49.118.985,83 48.694.242,89 0,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 2.219.385,29
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 37.615.382,73
24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 17.965.741,55
25- VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = L19.1(x) 0,00
26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 0,00
27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L 1.235,15
28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 - 24 + 25 - 26 - 27) 21.867.791,32

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO JAN A FEV

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A FEV

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
DESPESAS PAGAS

JAN A FEV

(f)

INDICADORES DO FUNDEB
INSCRITAS EM INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO PROC.
(sem disponibilidade

de caixa) (h)

DESPESAS

EM VALOR SUP. AO TOTAL
DAS RECEITAS RECEB.

NO EXERCÍCIO (i)

LIQUIDADAS/EMPENHADAS

218.806.707,37 47.345.937,86 47.345.937,86 0,00 0,00 0,0011- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
218.806.707,37 47.345.937,86 47.345.937,86 0,00 0,00 0,00  11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

194.504.902,74 46.890.895,03 46.890.895,03 0,00 0,00 0,0012- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0013- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT

APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0014- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT

APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2 VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES (l)(j) (k)

% APLICADO10
(m)

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 50.797.972,88 46.890.895,03 46.890.895,03 64,62
16- Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00
17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máx. de 10% de Superávit)3 VALOR MÁX. PERMITIDO VALOR NÃO APLICADO VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE (p)(n) (o)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCED. AO MÁX. PERMIT.(q)

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 7.256.853,27 25.222.594,82 25.222.594,82 34,7617.965.741,55
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

VALOR EXIGIDO
APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5

VALOR APLICADO
(z) (aa)

% APLICADO
(ab)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 9,9421.867.791,3255.024.390,75

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS
CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOSSALDO INICIAL

(ac) (ae) (ag)

SALDO FINAL

(ad)

RP PAGOS RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 17.980.757,79 17.342.416,00 16.905.123,93 1.235,15 1.074.398,71
  30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 16.657.084,70 16.657.084,70 16.219.792,63 0,00 437.292,07
  30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 1.323.673,09 685.331,30 685.331,30 1.235,15 637.106,64
  30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (a)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

Até o Bimestre (b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 7.021.500,00 1.082.956,34
  31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 7.021.500,00 1.082.956,34
    31.1.1- Salário-Educação 4.151.500,00 658.693,14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

    33.1.1- Pessoal Ativo 316.009.000,00 196.789.260,47 47.476.730,50 47.476.730,50 0,00
    33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    33.1.3- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 12.000.000,00 2.522.921,90 0,00 0,00 0,00
    33.1.4- Outras Despesas Correntes 156.343.905,43 71.069.142,76 2.088.592,65 1.217.512,39 0,00
  33.2- Despesas de Capital 55.963.920,09 20.328.446,81 0,00 0,00 0,00
    33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    33.2.2- Outras Despesas de Capital 55.963.920,09 20.328.446,81 0,00 0,00 0,00

SALÁRIO EDUCAÇÃO (aj)CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB (ah)
34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 325.175,44 1.806.411,64
35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 72.568.532,68 658.693,14
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 48.031.269,16 410.547,31
37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 24.862.438,96 2.054.557,47
38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) -2.935,29 0,00
39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 24.859.503,67 2.054.557,47

1) Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2) Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3) 3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura  de
crédito adicional.” utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
4) Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5) Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6) As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7) Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a
disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8) Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9) Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10) Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%. 

    31.1.2- PDDE 0,00 0,00
    31.1.3- PNAE 2.870.000,00 424.263,20
    31.1.4- PNATE 0,00 0,00
    31.1.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00
  31.2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00
  31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
  31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
  31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADASOUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
JAN A FEV

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A FEV

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A FEV

(f)
(Por Subfunção)6

10.786.825,52 6.488.811,08 0,00 0,00 0,0032- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
4.091.842,22 2.656.381,72 0,00 0,00 0,00  32.1- Educação Infantil
6.272.193,30 3.808.507,39 0,00 0,00 0,00  32.2- Ensino Fundamental

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  32.3- Ensino Médio
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  32.4- Ensino Superior
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  32.5- Ensino Profissional
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  32.6- Educação de Jovens e Adultos

72.790,00 23.921,97 0,00 0,00 0,00  32.7- Educação Especial
350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00  32.8- Outras

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO JAN A FEV

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A FEV

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A FEV

(f)

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 539.016.825,52 290.511.669,94 49.505.624,78 48.634.544,52 0,00
  33.1- Despesas Correntes 484.352.905,43 270.381.325,13 49.565.323,15 48.694.242,89 0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RREO – ANEXO 11(LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERIODO: Janeiro a Fevereiro
DEMONSTRATIVO DA  RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS

R$ 1

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
SALDO

A REALIZAR
(a) (b) (c) = (a-b)

RECEITAS
REALIZADAS

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 70.000,00 31.775,1838.224,82
  Receita de Alienação de Bens Móveis 70.000,00 70.000,000,00
  Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,00 -38.224,8238.224,82
  Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,000,00
  Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESAS

(g)

DE RESTOS
PAGAMENTOS

(h) = (d-e)

SALDO

 (e)

EMPENHADAS
DESPESAS

LIQUIDADAS
DESPESAS

(f)

PAGAS
DESPESAS

(d)

ATUALIZADA
DOTAÇÃO INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
A PAGAR

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas de Capital 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Investimentos 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Inversões Financeiras 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
2022 SALDO ATUAL

(i) (j) = (Ib – (IIf+ IIg)) (k) = (IIIi + IIIj)
2023

0,00 38.224,8238.224,82VALOR (III)

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.971], Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a)
PREVISÃO

(%) (b/a)x100 Até o Bimestre (b)
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

292.071.533,00 10,9131.871.703,85292.071.533,00RECEITA DE IMPOSTOS (I)
56.846.500,00 5,713.247.032,7256.846.500,00  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
17.516.500,00 10,861.902.717,7117.516.500,00  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

154.576.533,00 11,7318.138.627,03154.576.533,00  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
63.132.000,00 13,608.583.326,3963.132.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF

951.059.238,00 19,79188.225.859,16951.059.238,00RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
650.000.000,00 23,44152.329.823,55650.000.000,00  Cota-Parte FPM

413.200,00 8,6635.797,53413.200,00  Cota-Parte ITR
40.000.000,00 17,396.955.970,2940.000.000,00  Cota-Parte IPVA

260.000.000,00 11,0628.755.322,63260.000.000,00  Cota-Parte ICMS
646.038,00 23,06148.945,16646.038,00  Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,000,000,00  Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
1.243.130.771,00 17,71220.097.563,011.243.130.771,00TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)
DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ BIMESTRE
( d )

ATÉ BIMESTRE
( e )

%
( e/c ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA %

( d/c ) x 100
INICIAL

DOTAÇÃO

( c )POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

INSCRITOS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
( f/c ) x 100( f )

ATÉ BIMESTRE %
DESPESAS PAGAS

( g )

13.712.503,95 23,4658.457.636,00 49,0128.648.836,88 0,00ATENÇÃO BÁSICA (IV) 58.457.636,00 12.373.633,56 21,17
13.712.503,95 23,4658.457.636,00 49,0128.648.836,88 0,00  Despesas Correntes 58.457.636,00 12.373.633,56 21,17

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
20.589.519,21 27,1775.779.557,00 70,7953.646.461,75 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 75.779.557,00 19.101.153,01 25,21
20.589.519,21 27,1775.779.557,00 70,7953.646.461,75 0,00  Despesas Correntes 75.779.557,00 19.101.153,01 25,21

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
0,00 0,004.000.000,00 4,36174.586,50 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 4.000.000,00 0,00 0,00
0,00 0,004.000.000,00 4,36174.586,50 0,00  Despesas Correntes 4.000.000,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

2.533.042,23 16,8115.072.382,00 35,295.319.570,52 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 15.072.382,00 2.261.537,20 15,00
2.533.042,23 16,8115.072.382,00 35,295.319.570,52 0,00  Despesas Correntes 15.072.382,00 2.261.537,20 15,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

4.004.334,50 12,0633.210.425,00 37,0712.310.499,60 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 33.210.425,00 3.688.469,98 11,11
4.004.334,50 13,4829.697.828,00 34,7110.308.932,91 0,00  Despesas Correntes 29.697.828,00 3.688.469,98 12,42

0,00 0,003.512.597,00 56,982.001.566,69 0,00  Despesas de Capital 3.512.597,00 0,00 0,00
40.839.399,89 21,90186.520.000,00 53,67100.099.955,25 0,00TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 186.520.000,00 37.424.793,75 20,06

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS Despesas Liquidadas Despesas PagasDespesas Empenhadas

(f)(e)(d)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 100.099.955,25 37.424.793,7540.839.399,89
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,000,00
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,000,00
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,000,00
(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 100.099.955,25 37.424.793,7540.839.399,89
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 0,00 0,0033.014.634,45
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 0,00 0,007.824.765,44
Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,000,00
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou %
da Lei Orgânica Municipal)

18,56

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO

Liquidadas Pagas

Referência
Despesas Custeadas no Exercício de

Empenhadas
(k)(j)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
(no Exercicio atual)

(h)

Saldo Final
(não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))

(i)

 NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO

 DOS RECURSOS VINCULADOS CONFOME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo inicial = XIXd) 0,00 0,000,000,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,000,000,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,000,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,000,000,00 0,00

cancelados

Total de RPTotal de RP a pagar
(t) cancelados ou além do limite e o total de RP

Diferença entre o valor aplicado

(o) = (n - m),

Valor aplicado em
ASPS no exercício Indevidamente no

RPNP Inscritos 
do limite mínimo

Valor aplicado além
pagos

Total de RP
RP no exercício
Total inscrito em

EXERCÍCIO DO EMPENHO  aplicação em ASPS
Valor Mínimo para 

( m ) ( n )
se < 0,

então (o) = 0

(p) no Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIVd)

Valor inscrito em RP
considerado no

Limite
(r) = (p - (o + q))

se < 0,
então (r) = (0)

(s) prescritos
(u) (v) = ((o + q) - u))

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO
LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00

Liquidadas Pagas

Referência
Despesas Custeadas no Exercício de

Empenhadas
(z)(y)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(no Exercicio atual)

(w)

Saldo Final
(não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))

(x)CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,000,000,00 0,00
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do
demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,000,000,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo
final do demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,000,000,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,000,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) (%) (b/a)x100 
PREVISÃO

ATUALIZADA (a)
PREVISÃO

INICIAL
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 86.585.448,00 14.232.365,58 16,4486.585.448,00
  Proveniente da União 83.272.320,00 13.737.176,22 16,5083.272.320,00
  Proveniente dos Estados 3.313.128,00 495.189,36 14,953.313.128,00
  Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,000,00
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,000,00
OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,000,00
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 86.585.448,00 14.232.365,58 16,4486.585.448,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

( g )

DESPESAS PAGAS
%ATÉ BIMESTRE

( f ) ( f/c ) x 100
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITOS EM

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO ( c )

DOTAÇÃO
INICIAL

( d/c ) x 100
%ATUALIZADA

DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

( e/c ) x 100
%

( e )
ATÉ BIMESTRE

( d )
ATÉ BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA

12,003.622.887,1730.196.412,94ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 0,0011.969.776,71 39,6430.157.532,00 12,003.622.887,17
12,003.622.887,1730.196.412,94  Despesas Correntes 0,0011.969.776,71 39,6430.157.532,00 12,003.622.887,17
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
9,133.587.927,0539.296.735,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,0017.539.653,02 44,6339.296.735,00 9,153.593.867,05
9,133.587.927,0539.296.735,00  Despesas Correntes 0,0017.539.653,02 44,6339.296.735,00 9,153.593.867,05
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,003.138.923,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00277.000,04 8,823.138.923,00 0,000,00
0,000,003.138.923,00  Despesas Correntes 0,00277.000,04 8,823.138.923,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,00261.954,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,0050.000,00 19,09261.954,00 0,000,00
0,000,00261.954,00  Despesas Correntes 0,0050.000,00 19,09261.954,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

13,57863.390,776.360.960,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,002.478.529,01 38,966.360.960,00 13,57863.390,77
13,57863.390,776.360.960,00  Despesas Correntes 0,002.478.529,01 38,966.360.960,00 13,57863.390,77
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,0010.495.171,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,007.369.344,00 0,000,00
0,000,00340.000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,0010.155.171,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,007.369.344,00 0,000,00
9,008.074.204,9989.750.155,94TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX)

= (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)
0,0032.314.958,78 36,0186.585.448,00 9,008.080.144,99
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS
DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ BIMESTRE
( d )

ATÉ BIMESTRE
( e )

%
( e/c ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA %

( d/c ) x 100
INICIAL

DOTAÇÃO

( c )E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

INSCRITOS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
( f/c ) x 100( f )

ATÉ BIMESTRE %
DESPESAS PAGAS

( g )

17.335.391,12 19,5588.615.168,00 45,8240.618.613,59 0,00ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 88.654.048,94 15.996.520,73 18,04
24.183.386,26 21,02115.076.292,00 61,8671.186.114,77 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 115.076.292,00 22.689.080,06 19,72

0,00 0,007.138.923,00 6,33451.586,54 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 7.138.923,00 0,00 0,00
0,00 0,00261.954,00 19,0950.000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 261.954,00 0,00 0,00

3.396.433,00 15,8521.433.342,00 36,387.798.099,53 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 21.433.342,00 3.124.927,97 14,58
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00

4.004.334,50 9,1640.579.769,00 28,1712.310.499,60 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 43.705.596,00 3.688.469,98 8,44
48.919.544,88 17,71273.105.448,00 47,93132.414.914,03 0,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 276.270.155,94 45.498.998,74 16,47

1) Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4) Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5) Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
6) No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].
7) Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro Page 1 of 1

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1

SALDO TOTAL EM 31
DE DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR (a) (d)
NO BIMESTRE

REGISTROS EFEUADOS EM 2023
SALDO TOTAL

(b)(c)
JAN A FEVESPECIFICAÇÃO

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,000,00 0,00
  Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,000,00 0,00
  Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,000,00 0,00
  Provisões de PPP 0,00 0,000,00 0,00
  Outros Passivos 0,00 0,000,00 0,00
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,000,00 0,00
  Obrigações Contratuais 0,00 0,000,00 0,00
  Riscos não Provisionados 0,00 0,000,00 0,00
  Garantias Concedidas 0,00 0,000,00 0,00
  Outros Passivos Contingentes 0,00 0,000,00 0,00

ESPECIFICAÇÃO 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENT 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratadas (I.1) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
A contratar (I.2) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratadas (II.1) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
A contratar (II.2) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE = (I) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RC 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.971], Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

 - RECEITAS
 -   Previsão Inicial 1.981.881.991,00
 -   Previsão Atualizada 1.981.881.991,00
 -   Receitas Realizadas 321.508.356,25
 -   Déficit Orçamentário 0,00
 -   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 11.002.717,75

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até o Bimestre

 - DESPESAS
 -   Dotação Inicial 1.981.881.991,00
 -   Créditos Adicionais 11.037.242,95
 -   Dotação Atualizada 1.992.919.233,95
 -   Despesas Empenhadas 1.002.753.173,84
 -   Despesas Liquidadas 207.237.794,11
 -   Despesas Pagas 194.086.213,83
 -   Superávit Orçamentário 114.270.562,14

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

 - Despesas Empenhadas 1.002.753.173,84
 - Despesas Liquidadas 207.237.794,11

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

 - Receita Corrente Líquida 1.789.542.459,25
 - Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 1.789.542.459,25
 - Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 1.789.542.459,25

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

 - Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
 -   Receitas Previdenciárias Realizadas 26.364.922,64
 -   Despesas Previdenciárias Empenhadas 41.000.000,00
 -   Despesas Previdenciárias Liquidadas 5.919.829,33
 -   Despesas Previdenciárias Pagas 5.919.829,33
 -   Resultado Previdenciário 20.445.093,31
 - Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
 -   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
 -   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado até
o Bimestre

( b )

% em Relação
à Meta

(b/a)

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha 123.923.894,00 19,4124.048.814,99
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 15.972.368,00 427,4468.272.330,70
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR
Inscrição SaldoCancelamento

Até o Bimestre
Pagamento

Até o Bimestre a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 60.082.978,21 0,00 52.480.608,66 7.602.369,55
  Poder Executivo 59.481.609,18 0,00 52.480.608,66 7.001.000,52
  Poder Legislativo 601.369,03 0,00 0,00 601.369,03
  Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
  Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
  Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 104.199.086,13 2.243.201,15 29.194.407,34 72.761.477,64
  Poder Executivo 104.165.826,08 2.243.201,15 29.194.407,34 72.728.217,59
  Poder Legislativo 33.260,05 0,00 0,00 33.260,05
  Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
  Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
  Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 164.282.064,34 2.243.201,15 81.675.016,00 80.363.847,19

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Valor Apurado
até o Bimestre % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 21.867.791,32 9,9425,00
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 46.890.895,03 64,6270,00
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,0050,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 0,0015,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado até o Bimestre Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 62.449.502,51 278.043.996,59

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 38.224,82 31.775,18
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado
até o Bimestre % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Limite Constitucional Anual

% Aplicado até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 40.839.399,89 18,5615,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

 Processo nº 300/2017
 Autuado: FABIO JUNIOR SILVA DOS SANTOS

DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA

 Em análise da decisão administrativa de fl s. 19/23, 
constata-se que o Autuado foi multado no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), multa originária do Auto de In-
fração n°. 009454-E, lavrado em 15.03.2017, devido a cons-
trução de edifi cação em madeira, medindo 2,5x3,5 metros, 
piso grosso e coberto com telha de fi brocimento, razão pela 
qual o autuado, teve sua construção embargada, conforme 
Termo de Embargo nº. 3254-E, lavrado em 15.03.2017.

 Ao compulsar o recurso interposto, o Autuado não 
apresentou nenhum fato novo que ensejasse a nulidade do 
auto e, principalmente provas que pudessem infl uenciar na 
diminuição da multa aplicada.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Diante do exposto, MANTENHO a DECISÃO ADMI-
NISTRATIVA PROFERIDA EM SEDE DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
com base no art. 129 do Decreto Federal nº 6.514/08, haja 
vista que a materialidade e a autoria da infração estão to-
talmente caracterizadas. 

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o autuado não poderia ter rea-
lizado a supressão e construção de um galpão coberto, piso 
de cimento, medindo 7x9 metros.

 Deste modo, MANTENHO o EMBARGO da referida 
construção com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 CONCLUSÃO

 Notifi que-se por AR o autuado acima citado, para 
tomar ciência de Decisão de Segunda Instância.

 Após tomar ciência da Decisão de Segunda Instân-
cia no processo, o Autuado poderá pagar o valor da multa 
no prazo de cinco dias úteis conforme prevê o art. 126 do 
Decreto Federal nº 6.514/2008 ou, ainda, apresentar RE-
CURSO ao Conselho Municipal do Meio Ambiente – CON-
SEMMA, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da ciência 
da decisão.

 Apresentado RECURSO, remetam-se os autos ao 
CONSEMA para deliberação acerca do pleito.

 Transcorrido o prazo sem apresentação de recurso, 
certifi que-se o trânsito em julgado e posterior remessa dos 
autos à Secretário Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças – SEPF, para inscrição em dívida ativa e demais 
providências.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências. 

 Boa Vista/RR, 15 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Santos 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

Autoridade Julgadora de Segunda Instância

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

 Processo nº 301/2017
 Autuado: PLINIO ANTONIO SCALABRIN
 

DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA

 Em análise da decisão administrativa de fl s. 19/22, 
constata-se que o Autuado foi multado no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), multa originária do Auto de Infra-
ção n°. 009451-E, lavrado em 14.03.2017, devido a supres-
são e construção de um galpão coberto, piso de cimento, 
medindo 7x9 metros, razão pela qual o autuado, teve sua 
construção embargada, conforme Termo de Embargo nº. 
3251-E, lavrado em 14.03.2017.

 Ao compulsar o recurso interposto, o Autuado não 
apresentou nenhum fato novo que ensejasse a nulidade do 
auto e, principalmente provas que pudessem infl uenciar na 
diminuição da multa aplicada.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Diante do exposto, MANTENHO a DECISÃO ADMI-
NISTRATIVA PROFERIDA EM SEDE DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
com base no art. 129 do Decreto Federal nº 6.514/08, haja 
vista que a materialidade e a autoria da infração estão to-
talmente caracterizadas. 

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
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da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o autuado não poderia ter rea-
lizado a supressão e construção de um galpão coberto, piso 
de cimento, medindo 7x9 metros.

 Deste modo, MANTENHO o EMBARGO da referida 
construção com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 CONCLUSÃO

 Notifi que-se por AR o autuado acima citado, para 
tomar ciência de Decisão de Segunda Instância.

 Após tomar ciência da Decisão de Segunda Instân-
cia no processo, o Autuado poderá pagar o valor da multa 
no prazo de cinco dias úteis conforme prevê o art. 126 do 
Decreto Federal nº 6.514/2008 ou, ainda, apresentar RE-
CURSO ao Conselho Municipal do Meio Ambiente – CON-
SEMMA, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da ciência 
da decisão.

 Apresentado RECURSO, remetam-se os autos ao 
CONSEMA para deliberação acerca do pleito.

 Transcorrido o prazo sem apresentação de recurso, 
certifi que-se o trânsito em julgado e posterior remessa dos 
autos à Secretário Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças – SEPF, para inscrição em dívida ativa e demais 
providências.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências. 
                                             
 Boa Vista/RR, 15 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Santos 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

Autoridade Julgadora de Segunda Instância

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

 Processo nº 383/2017
 Autuada: ARIADINE DA SILVA MARQUES

DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA

 Em análise da decisão administrativa de fl s. 24/30, 
constata-se que a Autuada foi multada no valor de R$ 
10.000,00 (cinco mil reais), multa originária do Auto de In-
fração n°. 009579-E, lavrado em 28.03.2017, devido ao des-
cumprimento do Termo de Embargo nº. 00414, lavrado no 
dia 14 de janeiro de 2015, ao construir edifi cação em alve-
naria, medindo aproximadamente 4x5 metros, sem revesti-
mento, habitada, com fornecimento de energia clandestina.

 Ao compulsar o recurso interposto, a Autuada não 
apresentou nenhum fato novo que ensejasse a nulidade do 
auto e, principalmente provas que pudessem infl uenciar na 
diminuição da multa aplicada.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Quanto ao descumprimento de embargo, o Decreto 
nº 6514/2008 prevê em que hipóteses haverá a possibilida-
de de aplicação dessa sanção, como é o presente caso em 
que a Autuada cometeu a prática de infração ambiental ao 
descumprir termo de embargo de construção irregular, sen-
do a medida imperiosa a aplicação de multa no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), que condiz ao patamar estabele-
cido no art. 79 do Decreto 6514/08, in verbis:

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas: 

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).” 

 Exatamente porque a autuada não poderia ter rea-
lizado o descumprimento do Termo de Embargo nº. 00414, 
lavrado no dia 14 de janeiro de 2015, ao construir edifi ca-
ção em alvenaria, medindo aproximadamente 4x5 metros, 
sem revestimento, habitada, com fornecimento de energia 
clandestina.

 Diante do exposto, MANTENHO a DECISÃO ADMI-
NISTRATIVA PROFERIDA EM SEDE DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
com base no art. 129 do Decreto Federal nº 6.514/08, haja 
vista que a materialidade e a autoria da infração estão to-
talmente caracterizadas. 

 CONCLUSÃO

 Notifi que-se por AR o autuado acima citado, para 
tomar ciência de Decisão de Segunda Instância.

 Após tomar ciência da Decisão de Segunda Instân-
cia no processo, o Autuado poderá pagar o valor da multa 
no prazo de cinco dias úteis conforme prevê o art. 126 do 
Decreto Federal nº 6.514/2008 ou, ainda, apresentar RE-
CURSO ao Conselho Municipal do Meio Ambiente – CON-
SEMMA, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da ciência 
da decisão.

 Apresentado RECURSO, remetam-se os autos ao 
CONSEMA para deliberação acerca do pleito.

 Transcorrido o prazo sem apresentação de recurso, 
certifi que-se o trânsito em julgado e posterior remessa dos 
autos à Secretário Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças – SEPF, para inscrição em dívida ativa e demais 
providências.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências. 

 Boa Vista/RR, 15 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Santos 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

Autoridade Julgadora de Segunda Instância
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

 Processo nº 519/2017
 Autuada: MARIA AMILDES FERREIRA BRITO

DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA

 Em análise da decisão administrativa de fl s. 19/23, 
constata-se que a Autuada foi multada no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), multa originária do Auto de Infra-
ção n°. 009464-E, lavrado em 25.04.2017, devido a constru-
ção de um muro em alvenaria, medindo um total de 52,36 
metros, razão pela qual o autuado, teve sua construção em-
bargada, conforme Termo de Embargo nº. 3264-E, lavrado 
em 25.04.2017.

 Ao compulsar o recurso interposto, a Autuada não 
apresentou nenhum fato novo que ensejasse a nulidade do 
auto e, principalmente provas que pudessem infl uenciar na 
diminuição da multa aplicada.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Diante do exposto, MANTENHO a DECISÃO ADMI-
NISTRATIVA PROFERIDA EM SEDE DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
com base no art. 129 do Decreto Federal nº 6.514/08, haja 
vista que a materialidade e a autoria da infração estão to-
talmente caracterizadas. 

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o autuado não poderia ter rea-
lizado a construção de um muro em alvenaria, medindo um 
total de 52,36 metros.

 Deste modo, MANTENHO o EMBARGO da referida 
construção com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 CONCLUSÃO

 Notifi que-se por AR o autuado acima citado, para 
tomar ciência de Decisão de Segunda Instância.

 Após tomar ciência da Decisão de Segunda Instân-
cia no processo, o Autuado poderá pagar o valor da multa 
no prazo de cinco dias úteis conforme prevê o art. 126 do 
Decreto Federal nº 6.514/2008 ou, ainda, apresentar RE-
CURSO ao Conselho Municipal do Meio Ambiente – CON-
SEMMA, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da ciência 
da decisão.

 Apresentado RECURSO, remetam-se os autos ao 
CONSEMA para deliberação acerca do pleito.

 Transcorrido o prazo sem apresentação de recurso, 
certifi que-se o trânsito em julgado e posterior remessa dos 
autos à Secretário Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças – SEPF, para inscrição em dívida ativa e demais 
providências.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências. 
                                             
 Boa Vista/RR, 15 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Santos 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

Autoridade Julgadora de Segunda Instância

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

 Processo nº 19006/2022
 Autuada: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTO DE RO-
RAIMA - CAER

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 003536 -   E, devidamente preen-
chido pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no 
art. 3º, incisos II e VII, art. 62, inciso V e art. 66, caput, do 
Decreto Federal nº 6514/08.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), de acordo com o AI supra e o Pare-
cer Técnico n° 2393/2022, o qual constatou o lançamento 
de esgoto sanitário “in natura”, diretamente em uma boca 
de lobo da rede de drenagem pluvial, em desacordo com a 
legislação vigente. A infração ocorreu na Rua Hélio Maga-
lhães cm a Rua Yeyê Coelho, Bairro Aeroporto, Boa Vista-RR. 

 Foi embargado todo e qualquer extravasamento de 
esgoto sanitário “in natura” em via pública, na Rua Hélio 
Magalhães cm a Rua Yeyê Coelho, Bairro Aeroporto, Boa 
Vista-RR., conforme Termo de Embargo nº 007331 - E.

 Autuada no dia 12 de agosto de 2023, às 11h15min., 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 30 
de agosto de 2022, conforme fl s. 30/67.

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante cumprimento à determina-
ção da DIFI.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro  no art. 3º, incisos II 
e VII, art. 62, inciso V e art. 66, caput, do Decreto Federal nº 
6514/08. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08
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Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 62.  Incorre nas mesmas multas do art. 61 
quem:

[...]

V - lançar resíduos sólidos, líquidos ou gaso-
sos ou detritos, óleos ou substâncias oleosas em 
desacordo com as exigências estabelecidas em 
leis ou atos normativos;

[...]

Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar 
ou fazer funcionar estabelecimentos, ativida-
des, obras ou serviços utilizadores de recursos 
ambientais, considerados efetiva ou potencial-
mente poluidores, sem licença ou autorização 
dos órgãos ambientais competentes, em desa-
cordo com a licença obtida ou contrariando as 
normas legais e regulamentos pertinentes:                
  
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
posto que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 61 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), por causar po-
luição de qualquer natureza em níveis que resultem ou pos-
sam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem 
a mortandade de animais ou a destruição signifi cativa da 
biodiversidade. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a autuada cometeu infração 

ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2393/2022, às fl s. 06/08.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a autuada não poderia realizar 
o lançamento de esgoto sanitário “in natura”, diretamente 
em uma boca de lobo da rede de drenagem pluvial, em de-
sacordo com a legislação vigente.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida in-
fração com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), pelo cometimento de infra-
ção ambiental ao realizar o lançamento de esgoto sanitário 
“in natura”, diretamente em uma boca de lobo da rede de 
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drenagem pluvial, em desacordo com a legislação vigente;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
INFRAÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 35.000,00 (trinta 
e cinco mil reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR a autuada e de-
mais providências.
                     
 Boa Vista/RR, 17 de maio de 2023.

Francisco das Chagas Cabral de Souza Junior
Autoridade Julgadora

SEMMA/SPPA/JARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

 Processo nº 21857/2022
 Autuada: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTO DE RO-
RAIMA - CAER

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 005316 - E, devidamente preen-
chido pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no 
art. 3º, incisos II e VII, art. 61, caput, e art. 62, inciso V, do 
Decreto Federal nº 6514/08.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), de acordo com o AI supra e o Pare-
cer Técnico n° 2684/2022, o qual constatou o lançamento 
e extravasamento de esgoto sanitário diretamente no Rio 
Cauamé, em desacordo com a legislação vigente. A infração 
ocorreu no fi nal a Rua Pau Rainha, Bairro Paraviana, Boa 
Vista-RR. 

 Foi embargado todo e qualquer o lançamento/ex-
travasamento de esgoto sanitário diretamente no Rio Caua-
mé, conforme Termo de Embargo nº 006840 - E.

 Autuada no dia 05 de setembro de 2022, às 16h., a 
mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 22 
de setembro de 2022, conforme fl s. 12/50.

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante atendimento ao Ofício nº 
067/2022/POLICIACIVIL/DGCAP/GAB.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro incurso no art. 3º, 
incisos II e VII, art. 61, caput, e art. 62, inciso V, do Decreto 
Federal nº 6514/08. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 61.  Causar poluição de qualquer natureza 
em níveis tais que resultem ou possam resultar 
em danos à saúde humana, ou que provoquem 
a mortandade de animais ou a destruição sig-
nifi cativa da biodiversidade:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 

Parágrafo único.  As multas e demais penalida-
des de que trata o caput serão aplicadas após 
laudo técnico elaborado pelo órgão ambiental 
competente, identifi cando a dimensão do dano 
decorrente da infração e em conformidade com 
a gradação do impacto. 

Art. 62.  Incorre nas mesmas multas do art. 61 
quem:

[...]

V - lançar resíduos sólidos, líquidos ou gaso-
sos ou detritos, óleos ou substâncias oleosas em 
desacordo com as exigências estabelecidas em 
leis ou atos normativos;

[...]

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
posto que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 61 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), por causar po-
luição de qualquer natureza em níveis que resultem ou pos-
sam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem 
a mortandade de animais ou a destruição signifi cativa da 
biodiversidade. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
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tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2684/2022, às fl s. 06/08.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a autuada não poderia realizar 
o lançamento e extravasamento de esgoto sanitário direta-
mente no Rio Cauamé, em desacordo com a legislação vi-
gente.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida in-
fração com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 

em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), pelo cometimento de infra-
ção ambiental ao realizar o lançamento e extravasamento 
de esgoto sanitário diretamente no Rio Cauamé, em desa-
cordo com a legislação vigente.;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
INFRAÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 35.000,00 (trinta 
e cinco mil reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR a autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de maio de 2023.

Francisco das Chagas Cabral de Souza Junior
Autoridade Julgadora

SEMMA/SPPA/JARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

 Processo nº 14983/2020
 Autuada: KAUANNY DA SILVA DE FREITAS
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I - RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº - E, devidamente preenchido pelos 
fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 9º, ca-
put, art. 27, alíneas “b” e “d” e art. 51, parágrafo 3º da Lei 
Municipal nº 513/00. 

 A Empresa autuada foi multado, no valor de 200 
UFM (Duzentas Unidades Fiscais Municipais), de acordo com 
o AI supra e o Parecer Técnico n° 2000/2020 o qual consta-
tou a prática de poluição sonora com som ao vivo e equi-
pamentos/instrumentos musicais/sonoros, ao nível de 85,7 
decibéis aferidos com o aparelho decibelímetro, ultrapas-
sando os limites permitidos pela Legislação Ambiental.  A 
infração ocorreu na Rua Adolpho Brasil, nº 271, São Fran-
cisco, Boa Vista-RR.

 Foi embargada toda e qualquer atividade de músi-
ca ao vivo e/ou música com equipamentos sonoros amplifi -
cados, no empreendimento denominado Errejota Food Club, 
conforme Termo de Embargo nº 005892 - E.

 Autuada no dia 19 de setembro de 2020, às 
23h33min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 22 de setembro de 2020, conforme fl s. 08/12.

 À fl s. 15/16, temos manifestação da Procuradoria 
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.
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 II - FUNDAMENTAÇÃO

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante cumprimento à Ordem de 
Serviço nº 12830/2018, para averiguar possível prática de 
ocorrência de poluição sonora.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro com incurso no art. 
9º, caput, art. 27, alíneas “b” e “d” e art. 51, parágrafo 3º 
da Lei Municipal nº 513/00. Vejamos:

Lei Municipal nº 513/00

Art. 9º A construção, instalação, ampliação e 
funcionamento de estabelecimentos e ativida-
des utilizadoras de recursos ambientais na área 
de abrangência do Município de Boa Vista, con-
siderados efetiva e potencialmente poluidores, 
bem como os capazes, sob qualquer forma, de 
causar degradação ambiental, dependerão de 
prévio licenciamento concedido pelo órgão mu-
nicipal de meio ambiente.

Art. 27 - As pessoas físicas ou jurídicas, inclusi-
ve as entidades da administração pública indi-
reta, que causarem poluição e/ou degradação 
dos recursos naturais no território do Município 
de Boa Vista, ou que infringirem qualquer dis-
positivo desta Lei, de seus regulamentos, nor-
mas decorrentes e demais legislações ambien-
tais, fi cam sujeitas às seguintes penalidades: 

[...]

b) Multa no valor mínimo correspondente de 05 
(cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Referência) até 
o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) 
UFIR;

[...]

d) Suspensão parcial ou total das atividades, 
até a correção da irregularidade.

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 
 Assim, o art. 27, alínea “b” da Lei Municipal nº 
513/00, prevê em que hipóteses haverá a possibilidade 
de aplicação dessa sanção, como é o presente caso, sen-
do a medida imperiosa a aplicação de multa no valor de 
200 UFM (Duzentas Unidades Fiscais Municipais), posto que 
houve violação dos preceitos legais ambientais, ao promo-
ver poluição sonora.

 Conforme a Lei Municipal nº 513/00, fi ca proibida 
a utilização ou funcionamento de qualquer instrumento ou 
equipamento que produza, reproduza ou amplifi que o som, 
no período noturno, de modo que crie distúrbio sonoro atra-
vés do limite real da propriedade ou dentro de uma zona 
sensível a ruídos, conforme seus artigos a seguir destaca-
dos: 

Lei Municipal nº 513/00

Art. 42 - É vedado perturbar o sossego e o bem-
-estar público com ruídos, vibrações, sons ex-
cessivos ou incômodos de qualquer natureza, 
produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

Art. 45 - Fica proibida a utilização ou funcio-
namento de qualquer instrumento ou equipa-
mento que produza, reproduza ou amplifi que o 
som, no período noturno, de modo que crie dis-
túrbio sonoro através do limite real da proprie-
dade ou dentro de uma zona sensível à ruídos.

Art. 51 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de 
aparelhos sonoros, engenhos que produzam 
ruídos, instrumentos de alerta, advertência e 
propaganda que, pela intensidade e volume de 
som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora.

[...]

§ 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, 
orquestras, instrumentos isolados, aparelhos e 
utensílios de qualquer natureza, usados em es-
tabelecimentos comerciais ou de diversões pú-
blicas como parques de diversões, bares, res-
taurantes, cantinas e clubes noturnos.

[...]

 No que se refere a multa, previsto no art. 27, alínea 
“b” da Lei Municipal nº 513/00, prevê o valor mínimo cor-
respondente de 05 (cinco) UFIR (Unidade Fiscal de Referên-
cia) até o valor máximo de 500.000 (quinhentas mil) UFIR. 
Nota-se que, a legislação é clara no sentido de aplicação 
de multa quando houver realização de atividade utilizado-
ra de recursos ambientais em desacordo com a Legislação 
Ambiental. 

 No caso em comento, a autuada cometeu crime am-
biental ao utilizar equipamento sonoro em volume acima do 
permitido, ultrapassando os limites permitidos pela Legisla-
ção Ambiental, não havendo dúvidas quanto à materialida-
de e autoria dos fatos, conforme se depreende no Parecer 
Técnico nº 2000/2020, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade fora dos pa-
drões permitidos por lei, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
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pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente.

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a autuada não poderia realizar 
a prática de poluição sonora com som ao vivo e equipamen-
tos/instrumentos musicais/sonoros, ao nível de 85,7 deci-
béis aferidos com o aparelho decibelímetro, ultrapassando 
os limites permitidos pela Legislação Ambiental.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais. 

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
200 UFM (Duzentas Unidades Fiscais Municipais), pelo co-
metimento de infração ambiental ao realizar a prática de 
poluição sonora com som ao vivo e equipamentos/instru-
mentos musicais/sonoros, ao nível de 85,7 decibéis aferidos 
com o aparelho decibelímetro, ultrapassando os limites per-
mitidos pela Legislação Ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, com base no parágrafo único do art. 126, do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa.

 Publique-se, notifi que-se por AR a autuada e de-
mais providências. 

 Boa Vista/RR, 10 de maio de 2023.

Francisco das Chagas Cabral de Souza Junior
Autoridade Julgadora

SEMMA/SPPA/JARI

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI/Nº 80/2023
 
 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XII do Art. 17 da Lei 1351/11.

 R E S O L V E:

 ART. 1º - Autorizar a concessão de meia(½) di-
ária para o dia 10/05/2023 e meia (½) diária para o dia 
13/05/2023, aos empregados públicos abaixo relacionados, 
com a fi nalidade de participação nas reuniões do Plano Di-
retor do Município de Boa Vista -RR nas Comunidades Cam-
po alegre, Truaru e Murupu.

Nome do Empregado N.º de 
Diárias

Valor 
da 

Diária

Valor 
Total INSS IRRF Valor 

Líquido

Elka Raquel Neponuceno dos Santos 1 240,24 240,24 240,24

Isaque Lima Santiago 1 204,36 204,36 204,36

Jonathan de Almeida Vizzoni 1 204,36 204,36 204,36

Maria do Socorro Freitas Gomes 1 240,24 240,24 240,24

Paulo Ricardo Carvalho de Freitas 1 204,36 204,36 204,36

 ART. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 10 de 
maio de 2023.

 Dê-se ciência,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 22 de maio de 2023.

(assinado eletronicamente)
Sérgio Pillon Guerra

Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI/Nº 81/2023

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11.

 R E S O L V E:

 ART. 1º - Nomear a senhora Kelly Cristina Sales das 
Chagas, matrícula 534, para responder pelo Cargo em Co-
missão de Chefe do Departamento de Mobilidade Urbana 
da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional – 
EMHUR, no período de 23/05/2023 a 01/06/2023, em virtu-
de da ausência da titular. 

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 23 de maio de 2023.

(assinado eletronicamente)
Sérgio Pillon Guerra

Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ADM. E FINANCEIRO

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO

 PROCESSO Nº: 005911/2021
 ESPÉCIE: CONTRATO Nº 006/2021
 OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação e o Reequilíbrio Econômico-Financeiro do con-
trato nº 006/2021 – Serviço de Sanitização e Desinfecção de 
Ambiente no prédio sede da EMHUR e na sala dos Agentes 
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de Fiscalização de Transportes localizada no Terminal José 
Campanha Vanderlei, conforme as necessidades da EMHUR.
 VIGÊNCIA: Este Termo Aditivo vigorará no período 
31/05/2023 a 31/05/2024.
 DO VALOR: O valor global será de R$ 44.052,48 
(quarenta e quatro mil, cinquenta e dois reais e quarenta e 
oito centavos).
 CONTRATANTE: EMHUR – Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional - EMHUR.
 CONTRATADA: EMPRESA FOCCUS FACILITIES EIRELI
 DATA DA ASSINATURA: 8 de maio de 2023.
 ASSINAM: Sr. SÉRGIO PILLON GUERRA Diretor-Pre-
sidente da EMHUR e a Sra. MARIA DO SOCORRO FREITAS 
GOMES - Diretora de Planejamento Administrativo e Finan-
ceiro da EMHUR – pela Contratante o Sr. TETSUAIA CASTRO 
EDA – pela Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 066/2023

Reunião Ordinária nº 773ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 10, Quadra nº 324, 
Lote nº 0381, por meio de venda direta com direito de pre-
ferência ao titular do cadastro imobiliário, Senhor (a) RA-
FAEL CARVALHO DA SILVA requerente no Processo Adminis-
trativo nº. 18612/2020, lote urbano no valor R$ 13.276,90 
terra, situado na Rua Ruth Pinheiro, nº 520, Bairro Caimbé 
avaliado pela Comissão de Avaliação de Imóveis, Laudo nº 
089/2023 - CAI. A interessada tem prazo de 10 dias para 
manifestação a contar da publicação.

 Boa Vista/RR, 22 de maio de 2023.

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 067/2023

Reunião Ordinária nº 773ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 12, Quadra nº 517, 
Lote nº 078, por meio de venda direta com direito de pre-
ferência ao titular do cadastro imobiliário, Senhor (a) MAR-
CIO FERREIRA VIANA requerente no Processo Administrativo 
nº. 1079/2015, lote urbano no valor R$ 7.790,86 terra, si-
tuado na Rua Lírio do Campo nº 139, Bairro Santa Tereza, 
avaliado pela Comissão de Avaliação de Imóveis, Laudo nº 
091/2023 - CAI. A interessada tem prazo de 10 dias para 
manifestação a contar da publicação.

 Boa Vista/RR, 22 de maio de 2023.

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 068/2023

Reunião Ordinária nº 768ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 12, Quadra nº 376, 
Lote nº 075, por meio de venda direta com direito de pre-
ferência ao titular do cadastro imobiliário, Senhor (a) ROSA 
JANISARA ARAÚJO SALES requerente no Processo Adminis-
trativo nº. 31496/2019, lote urbano no valor R$ 6.299,83 
terra, situado na Rua Aruanã nº 222, Bairro Santa Tereza, 
avaliado pela Comissão de Avaliação de Imóveis, Laudo nº 
040/2023 - CAI. A interessada tem prazo de 10 dias para 
manifestação a contar da publicação.

 Boa Vista/RR, 23 de maio de 2023.

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional.

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA            
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO

COMUNICADO

 O Presidente  da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, através do Presiden-
te da CPL, no uso de suas atribuições legais resolve TOR-
NAR SEM EFEITO a PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 021/2023 DO PROCESSO 
Nº 0092/2023, veiculado no Diário Ofi cial do Município nº 
5874, fl s. Nº 10 do dia 24/05/2023 e na Folha de Boa Vista 
do dia 24/05/2023.

 Boa Vista – RR, 24 de maio de 2023.

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Presidente da CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA            
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO

REPUBLICAÇÃO

AVISO  DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Sob Sistema 
de Registro de Preço N° 021 /2023 

Processo n° 0092/2023

 OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AGENTE DE 
PORTARIA, VISANDO ATENDER OS EVENTOS APOIADOS E/
OU REALIZADOS DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, 
ESPORTE E CULTURA - FETEC.

 ABERTURA DO CERTAME: 07/06/2023, ás 09h30min 
(horário Brasília).

 O Edital encontra-se disponível a partir do dia 
25/05/2023 aos interessados, mediante solicitação na Co-
missão Permanente de Licitação – CPL, Av. Glaycon de Paiva, 
N° 1171 – São Vicente – Boa Vista/Roraima 1° andar, CEP-
69.303.340 (Teatro Municipal de Boa Vista), no horário de 
8h às 12h e das 14h às 18h. E, poderá ser solicitado pelo 
e-mail pregãofetec@gmail.com ou, sendo fornecido gratui-
tamente mediante a apresentação de um dispositivo eletrô-
nico de armazenamento (pen drive), mais informações (095) 
3625 - 1968.

 Boa Vista (RR), 24 de maio de 2023.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA            
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO

E R R A T A

 RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO do PREGÃO PRE-
SENCIAL SOB O SRP Nº 008/2023 do Processo nº 0079/2023, 
VEICULADO na Edição do Diário Ofi cial do Município - DOM 
nº 5865, fl s. 13 do dia 12 de maio de 2023 e no Jornal Folha 
de Boa Vista, do dia 12 de maio de 2023. 

 Onde se lê: 

 (...) Empresa ECOART SOLUÇÕES – LTDA, com CNPJ: 
11.781.576/0001-50, vencedora dos ITENS 07, 08 e 11. Sen-
do o ITEM 07 com o valor unitário de R$ 145,00 (cento e 
quarenta e cinco reais), ITEM 08 com o valor unitário de R$ 
145,00 (cento e quarenta e cinco reais) e ITEM 11 com o va-
lor unitário de R$ 137,00 (cento e trinta e sete reais);

 Lê-se: 

 (...) Empresa ECOART SOLUÇÕES – LTDA, com CNPJ: 
11.781.576/0001-50, vencedora dos ITENS 07, 08, 11 e 12. 
Sendo o ITEM 07 com o valor unitário de R$ 145,00 (cento e 
quarenta e cinco reais), ITEM 08 com o valor unitário de R$ 
145,00 (cento e quarenta e cinco reais), ITEM 11 com o valor 
unitário de R$ 137,00 (cento e trinta e sete reais) e ITEM 12 
com o valor unitário de R$ 25.620,00 (vinte e cinco mil, seis-
centos e vinte reais). 

 Boa Vista-RR, 23 de maio de 2023.

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Presidente da CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA            
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO

E R R A T A
 
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO do PREGÃO PRESEN-
CIAL SOB O SRP Nº 008/2023 do Processo nº 0079/2023, 
VEICULADO na Edição do Diário Ofi cial do Município - DOM 
nº 5871, fl s. 19 do dia 19 de maio de 2023. 

 Onde se lê: 

 (...) Empresa ECOART SOLUÇÕES – LTDA, com CNPJ: 
11.781.576/0001-50, vencedora dos ITENS 07, 08 e 11. Sen-
do o ITEM 07 com o valor unitário de R$ 145,00 (cento e 
quarenta e cinco reais), ITEM 08 com o valor unitário de R$ 
145,00 (cento e quarenta e cinco reais) e ITEM 11 com o va-
lor unitário de R$ 137,00 (cento e trinta e sete reais);

 Lê-se: 

 (...) Empresa ECOART SOLUÇÕES – LTDA, com CNPJ: 
11.781.576/0001-50, vencedora dos ITENS 07, 08, 11 e 12. 
Sendo o ITEM 07 com o valor unitário de R$ 145,00 (cento e 
quarenta e cinco reais), ITEM 08 com o valor unitário de R$ 
145,00 (cento e quarenta e cinco reais), ITEM 11 com o valor 
unitário de R$ 137,00 (cento e trinta e sete reais) e ITEM 12 
com o valor unitário de R$ 25.620,00 (vinte e cinco mil, seis-
centos e vinte reais). 

 Boa Vista-RR, 23 de maio de 2023.

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Presidente da CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA            
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO

E R R A T A

 SÍNTESE DA ATA do PREGÃO PRESENCIAL SOB O SRP 
Nº 008/2023 do Processo nº 0079/2023, VEICULADO na Edi-
ção do Diário Ofi cial do Município - DOM nº 5871, fl s. 19 do 
dia 19 de maio de 2023 e no Jornal Folha de Boa Vista, do 
dia 19 de maio de 2023. 

 Onde se lê: 

 (...) Empresa ECOART SOLUÇÕES – LTDA, com CNPJ: 
11.781.576/0001-50, vencedora dos ITENS 07, 08 e 11. Sen-
do o ITEM 07 com o valor unitário de R$ 145,00 (cento e 
quarenta e cinco reais), ITEM 08 com o valor unitário de R$ 
145,00 (cento e quarenta e cinco reais) e ITEM 11 com o va-
lor unitário de R$ 137,00 (cento e trinta e sete reais);

 Lê-se: 

 (...) Empresa ECOART SOLUÇÕES – LTDA, com CNPJ: 
11.781.576/0001-50, vencedora dos ITENS 07, 08, 11 e 12. 
Sendo o ITEM 07 com o valor unitário de R$ 145,00 (cento e 
quarenta e cinco reais), ITEM 08 com o valor unitário de R$ 
145,00 (cento e quarenta e cinco reais), ITEM 11 com o valor 
unitário de R$ 137,00 (cento e trinta e sete reais) e ITEM 12 
com o valor unitário de R$ 25.620,00 (vinte e cinco mil, seis-
centos e vinte reais). 

 Boa Vista-RR, 23 de maio de 2023.

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Presidente da CPL/FETEC

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 465/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo do 
art. 39, do Regimento Interno, de acordo com art. 56 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro 
de 2012.

 R E S O L V E:
 
 Art. 1º – Conceder a servidora Cleonice Xavier Car-
doso, Auxiliar Legislativo C-8, especialidade: Auxiliar de 
Serviços Diversos, matrícula nº 1895, do quadro de pesso-
al estatutário desta Casa Legislativa, a incorporação do 5º 
(quinto) décimo de gratifi cação, da Divisão de Técnica Le-
gislativa, Código GCD-400, de Chefe da Divisão de Técnica 
Legislativa.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2022.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 466/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo do 
art. 39, do Regimento Interno, de acordo com art. 56 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro 
de 2012.

 R E S O L V E:
 
 Art. 1º – Conceder a servidora Luzimar Urzedo de 
Freitas, Técnico Legislativo I-8, especialidade: Assistente 
Legislativo, matrícula nº 3601, do quadro de pessoal esta-
tutário desta Casa Legislativa, a incorporação do 6º (sexto) 
décimo de gratifi cação, da Estrutura Administrativa, Código 
GDI-300, de Diretor de Atas.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 467/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Aderval da Rocha Ferreira Filho, os servidores cons-
tantes no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria, em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de 
fevereiro de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 467/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
FABIANO FILGUEIRAS PEIXOTO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
ROGERIO RODRIGUES DA COSTA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 468/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Aderval da Rocha Ferreira Filho, os servidores cons-
tantes no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria, em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de 
fevereiro de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 468/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
FABIANO FILGUEIRAS PEIXOTO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
FRANCISCA COSTA SANTOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
ROGERIO RODRIGUES DA COSTA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 469/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Adjalma Gonçalves, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 469/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ALESSANDRA DE SOUSA OLIVEIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
DAVID DA SILVA PEREIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4

FRANCISCA DE SANTANA SOUSA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 470/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Adjalma Gonçalves, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 470/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
NATANAEL LUCAS DOS SANTOS BISPO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
VICTOR DA SILVA AMADOR ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4

WEVERTON DOS SANTOS RODRIGUES SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 471/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Adnan Lima, os servidores constantes no Anexo Úni-
co, parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 471/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
LEIDIANNY DE KATIA LINDOSO CUTRIM ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
NEYLA NARA BITENCOURT CASTRO ASSESSOR PARLAMENTAR APN-2
RAYANNA MACIEL DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
THAMIRYS SOARES COSTA ASSESSOR PARLAMENTAR APN-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 472/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Adnan Lima, os servidores constantes no Anexo Úni-
co, parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 472/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
FERNANDO CHAVES DOS SANTOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
LEIDIANNY DE KATIA LINDOSO CUTRIM ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
NEYLA NARA BITENCOURT CASTRO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
RAIMUNDA SANTOS LIMA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
RAYANNA MACIEL DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-5
SHIRLES DE SOUZA MACIEL ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
THAMIRYS SOARES COSTA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 473/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. do 
Genilson Costa e Silva, o servidor constante no Anexo Único, 
parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 473/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
JONATHAN VON RANDOW RATTES LEITAO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 474/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear no cargo em comissão do Gab. do 
Genilson Costa e Silva, o servidor constante no Anexo Único, 
parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 474/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
VICTOR MANOEL ABREU SOARES SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº475/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Gildean dos Santos Sousa, os servidores constantes 
no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Por-
taria, em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de 
fevereiro de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 475/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
MARCELO ROCHA OLIVEIRA SILVA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
WESLEY FERNANDO FLORIANO BARROS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº476/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Gildean dos Santos Sousa, os servidores constantes 
no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Por-
taria, em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de 
fevereiro de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 476/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
MARCELO ROCHA OLIVEIRA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
WESLEY FERNANDO FLORIANO BARROS SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 477/2023
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Ilderson Pereira Silva, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 477/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
JOCIELTON NASCIMENTO LEAL ASSESSOR PARLAMENTAR APN-2
ROSALINA RAMOS PRINTES SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-2
MARIA JULIANE MOURA DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 478/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Ilderson Pereira Silva, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 478/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
JOSEANY SILVA DA CONCEIÇÃO ASSESSOR PARLAMENTAR APN-2
ROSALINA RAMOS PRINTES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
MARIA JULIANE MOURA DOS SANTOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 479/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. 
do Ver. Italo Otavio Teixeira, a servidora constante no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 

maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 479/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
LINA DE ARAUJO LIMA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 480/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear no cargo em comissão do Gab. do 
Ver. Italo Otavio Teixeira, a servidora constante no Anexo 
Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 480/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
PAMELA SANTOS DE OLIVEIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 481/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. do 
Ver. João Kleber Martins, os servidores constantes no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
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consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 481/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
DELCIDE DA SILVA ALBUQUERQUE ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
INGRYD THAYNA PEREIRA DA ROCHA ARAUJO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
MONICA REGO FERNANDES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4
PATRICIA FERREIRA DE LIMA OLIVEIRA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 482/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. João Kleber Martins, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 482/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
EMANUELLE CRISTINE SILVA RODRIGUES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4
ROSANA BATISTA ELEUTERIO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
THALIANE DO NASCIMENTO BATISTA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 483/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. da 
Ver. Maria Ines Maturano Lopes, a servidora constante no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 483/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ENILDE RODRIGUES SOBRINHO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 484/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear no cargo em comissão do Gab. da 
Ver. Maria Ines Maturano Lopes, a servidora constante no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 484/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ENILDE RODRIGUES SOBRINHO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 485/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. 
do Ver. Manoel Neves, o servidor constante no Anexo Único, 
parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 230, de 15 de dezembro de 2021 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 485/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ANTONIO MINERVINO DE ASSIS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 486/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear no cargo em comissão do Gab. do 
Ver. Manoel Neves, o servidor constante no Anexo Único, 
parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 230, de 15 de dezembro de 2021 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 486/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
JOSUE FONTENELE DE ASSIS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 487/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
da Presidência, os servidores constantes no Anexo Único, 
parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 487/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ALUISIO ALMICAR SAYOL DE AS PEIXOTO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
ANTONIO RICARDO CARVALHO DO NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR APN-1
CARLOS IZAC GOUVEA RIBEIRO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
DHENY ESTHEFANY COSTA DE LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR APN-3
VERLUCIA FERNANDES LIMA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 488/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
da Presidência, os servidores constantes no Anexo Único, 
parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 488/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ANTONIO RICARDO CARVALHO DO NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR APN-2
BRUNO SARAIVA DE ARAUJO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
CARLOS IZAC GOUVEA RIBEIRO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
DHENY ESTHEFANY COSTA DE LIMA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
JENE CLEILTON SILVA DE SOUSA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
ROBERTO BAZILIO DE ABREU SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 489/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Thiago Coelho Fogaça, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 489/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ALIPIO FERNANDO SOUZA DOS SANTOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
LEANDRO BRAZ FERNANDES SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-3
LUCIO MANOEL DE SOUZA FERREIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
RAIMUNDO ULINALDO PEREIRA SOUZA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 490/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Thiago Coelho Fogaça, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 

de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 490/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
DILSON LOPES ARAUJO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
HEMILLY BARBOSA UCHOA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5
JOSE MAILSON MACIEL DOS SANTOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
RAIMUNDO ULINALDO PEREIRA SOUZA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 491/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. do 
Ver. Velton Quincozes Poleto, a servidora constante no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 230, de 15 de dezembro 
de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 491/2013 DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
MARIA CAROLINE SILVA DOS SANTOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 492/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
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mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear no cargo em comissão do Gab. do 
Ver. Velton Quincozes Poleto, a servidora constante no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 230, de 15 de dezembro 
de 2021 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 492/2013 DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
VERANEIDE ALVES DE LIMA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 493/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Wan Kenobby Cha Costa, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

  DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 493/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
DANIELA DOS SANTOS VIEIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
FLAVIO TONY RUFINO WATSON ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 494/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Wan Kenobby Cha Costa, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 494/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
DANIELA DOS SANTOS VIEIRA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
FLAVIO TONY RUFINO WATSON ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 495/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Conceder 10 (dez) dias de férias a servido-
ra Michelle Parnaíba de Souza, matrícula nº 14378, cargo: 
Chefe de Gabinete da Presidência, suspensas por meio da 
Portaria nº 219/2022, publicada no D.O.M. nº 5594, de 30 
de março de 2022, referente ao exercício 2022, a serem usu-
fruídas no período de 26/05 a 04/06/2023. 
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 22 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 537/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno, de acordo com o disposto na Lei 
nº 8666, de 21 de junho de 1993.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear a título de substituição da Comis-
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são Permanente de Licitação e Equipe de Apoio, os servido-
res: 

Gloudes das Neves Castro -  pelo novo membro suplente Maurenir Beserra de Jesus CPF nº 522.632.312-34;

Maurenir Beserra de Jesus - pelo novo membro Titular Jonathan Von Randow Rattes Leitão CPF nº 109.074.617-27.

 
 Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais disposi-
ções e membros da Comissão, constantes da vigente Porta-
ria nº 366/2023 de 03/04/2023.

 Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 24 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 538/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear interinamente o (a) Senhor (a) Ke-
lyeidy Matias Da Costa no cargo Chefe de Gabinete da Pre-
sidência, no período de 26/05 a 04/06/2023, em consonân-
cia com a Lei nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 496/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Carlos Victor Oli-
veira Esteves, do cargo em Comissão de Assessor Especial I 
- Comissões, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 
2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 497/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-

mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear Interinamente o (a) Senhor (a) 
Mara Rubia de Souza Mangabeira Rodrigues, no cargo em 
Comissão de Assessor Especial II – Presidência, Código GAE-
700, no período de 01 a 30/05/2023, em consonância com a 
Lei nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 498/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Kledson de Assun-
ção Menezes, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Expediente da CPL, Código GCD-400, em consonância com a 
Lei nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 499/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Jhonatan Von Ran-
dow Rattes Leitão, no cargo em Comissão de Chefe da Divi-
são de Expediente da CPL, Código GCD-400, em consonân-
cia com a Lei nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 500/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
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mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Jessica Almei-
da Ibernom, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Orçamento, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 
2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 501/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Patrícia Ferreira 
de Lima Oliveira, no cargo em Comissão de Chefe da Divi-
são de Orçamento, Código GCD-400, em consonância com a 
Lei nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 502/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Maria Heloise Ro-
drigues Matos, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão 
de Pagamentos, Código GCD-400, em consonância com a 
Lei nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 503/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Ludmilla Fernan-
des Moreira, do cargo em Comissão de Assessor Especial da 
Diretoria Geral, Código GAE-500, em consonância com a Lei 
nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 504/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Ludmilla Fernan-
des Moreira, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Pagamentos, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 
2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 505/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Victor Manoel 
Abreu Soares, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão 
de Documentação, Código GCD-400, em consonância com a 
Lei nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 506/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:
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 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Kledson de Assun-
ção Menezes, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Documentação, Código GCD-400, em consonância com a Lei 
nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 507/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Nei Nelson Sarai-
va Feitosa, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Homepage, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 
2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 508/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Carlos Victor Oli-
veira Esteves, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Homepage, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 
2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 509/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Veraneide Al-

ves de Lima, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Marketing, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 
2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 510/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Wender Lima da 
Silva, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Marke-
ting, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 2.367, 
de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 511/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Erison Cristian 
Silva Sousa, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Diretoria Geral, Código GAE-800, em consonância com a Lei 
nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 512/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Erison Cristian Sil-
va Sousa, no cargo em Comissão de Assessor Especial da 
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Diretoria Geral, Código GAE-500, em consonância com a Lei 
nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 516/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear Interinamente o (a) Senhor (a) Wa-
nessa Zorzetti Jacomini Cardoso, no cargo em Comissão de 
Assessor Especial I - Cerimonial, Código GAE-600, em con-
sonância com a Lei nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 517/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Nei Nelson Sa-
raiva Feitosa, no cargo em Comissão de Assessor Especial 
I - Comissões, Código GAE-600, em consonância com a Lei 
nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 518/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Thaliane do Nas-
cimento Batista, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
I - Comissões, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 

2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 519/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Ingrid Tayna Perei-
ra da Rocha Araújo, no cargo em Comissão de Assessor Es-
pecial I - Comissões, Código GAE-600, em consonância com 
a Lei nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 520/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Emanuelle Cris-
tine Rodrigues, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
I – Controladoria Geral, Código GAE-600, em consonância 
com a Lei nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 521/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Jessica Almeida 
Ibernom, no cargo em Comissão de Assessor Especial I – 
Controladoria Geral, Código GAE-600, em consonância com 
a Lei nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.
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 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 522/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Josué Fontenele 
Assis, do cargo em Comissão de Assessor Especial II – Mesa 
Diretora, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 
2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 523/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Amanda Lourenço 
Faria, no cargo em Comissão de Assessor Especial II – Mesa 
Diretora, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 
2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 524/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Filipe da Silva 
Ribeiro de Melo, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
III – Presidência, Código GAE-800, em consonância com a 
Lei nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 

maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 525/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Janaira dos Santos 
Mota Felix, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Presidência, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 526/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Elvis Almeida 
de Sousa, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Comissões, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 527/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Chirley Mara dos 
Santos Moura, no cargo em Comissão de Assessor Especial 
III – Comissões, Código GAE-800, em consonância com a Lei 
nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.
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 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 528/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Iolete Alves da 
Silva Zeferino, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
III – Comissões, Código GAE-800, em consonância com a Lei 
nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 529/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Lana Mylly Silva 
Zeferino, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Comissões, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 530/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Gleyson Borges 
Alves, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – Dire-
toria Geral, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 531/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Raquel Silva Nas-
cimento, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Secretarias, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 532/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.
 
 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Márcia Regina Sil-
va Nascimento de Almeida, no cargo em Comissão de As-
sessor Especial III – Secretarias, Código GAE-800, em conso-
nância com a Lei nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 533/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Juliana Davis da 
Silva, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – Secre-
tarias, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 2.367, 
de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 534/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Dhionatan Silva de 
Assunção, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Secretarias, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 535/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo interino em Comissão de 
Chefe da Divisão de Apoio a Mesa, Código GCD-400, a Se-
nhora Vanderleia da Luz Parmigiani, em consonância com a 
Lei nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 536/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo interino em Comissão 
de Assessor Especial III – Controladoria Geral, Código GAE-
800, o Senhor Delton Silva da Rocha, em consonância com a 
Lei nº 2.367, de 19 de dezembro de 2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de maio de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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Presidente:
Genilson Costa e Silva
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Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:
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Terceiro Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adnan Wad-
son de Lima, Aline Maria de Menezes Rezende Chagas, 
Bruno Perez de Sales, Eronilson Bispo Feitosa, Gabriel 
Mota e Silva, Genilson Costa e Silva, Gildean dos San-
tos, Ilderson Pereira , Ítalo Otávio Teixeira Pinto, João 
Kleber Martins de Siqueira, Juliana Alves Garcia de 
Almeida, Júlio Cézar Medeiros Lima, Vélton Quincozes  
Poleto, Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de Ma-
cedo, Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek da Silva 
Menezes, Moacival Daniel Mangabeira, Zélio dos San-
tos Mota, Sandro Denis de Souza Cruz, Thiago Coelho 
Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.
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